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SECRETARIADO 
.. 

· SECREtÁRIA ll!N. DE ADMN$TRAçAO .. 
AIA/l/A NEUC/U DEOLIVEI/IA 

SECRETARIA MUtL DE EOOCÀÇAO i CÚLTUAA 
llll/ITJNA. IUEDES iJA SllYA . 

. SECRETARIA IIUN. DE mwutO EAçAo COIIUNITÁRIA . .. , 
ROSAJ..IA DOS $AIITOSIIIEIRO' 

SECRETARio ui DE lEIO AIIIENTE E TURISIIO 
J,OÁO DE lNDIIADE UCHÔA : 

· SECRETÁRIO M DE <IRAS E SERviços Pi:aJcos 
·liJIZ FEiJPEDA 8/lVA 1-RAVASSOS. 

SECRETMA llUN. DÊ sÂúoe 
ClEONICE IJACiDO AlVES 

· SEtRET-N.~-~ :. 
JANARY CAIVAO NUNES .. 

SECRETÁRIO MUN. DE AGRICULTURA EABASTECMENTO 
, • o 

· JOSE NEWTON COSTA -... 
o o ... 

SECRETÁRIO IUlDE PtJNe.wmo E COOR. GERAL . 

'I _, . • 

.· . ·. . . ~ ., . . . . . 

: . . .• O . PREFEITO . MUNfCIPAL ·ot MACAPÁ, 
• • o usando de :s~as atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Art.· ~22, ~ncisos I ·e 11, .. da Lei 
. . · Org~nica do Muniçfpto, e o· que consta no O~ctQ n~ · : . 

. . 124/99-GABIC; ·datado .de. 22· de novembro dé .. 
. L999. . . 

• • · o ·oiCRETA: 
• o 

· . Art. . 1 o - · .. AUTORIZAR RAUL. L(BÉRA .. 
MAtHIAS .; Assessor ·u, Código DAS. 1ói.2, do. 
Grupo üifeçao e AssessQrarri~nto Superior, C6cligo 

. DAS, 100, a viajar. de sede de suas atividades.até a 
·. . . crdade de ~o Pa~lo - SP, para tratar assuntos de . · .· • 

·. interesse da Administração Municrpál; no ·pàríodo · 
. . de 14 a I84e dezemhro.de 1999. · . ·· . · .. 

·. 

'• . . . 

Art. ~ • Est~ Decreto entra em vigor na data · 
. · de.'s-ua pu~licaçã.Q, r~vogadas as dispo~ições em · . · 

éonlrário:· ~ : · 
.' 

Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, · 
. ·. ~o de novembro de 199~.- ·. · · .• 

. . ANNÍBAL BARCELLOS . · 
· .~REFEtTq MUNIClPAl DE M~CAPÁ · 

. . 
o • • 

Publiado · n.esfa :. Secretarra Municipal. de 
Administraçã9, .aos 30 dias do mês de-Novembro 
de.1999. · ·. · 

• o • 

• /IA/MUNDO NO/lATO DA SilVA 1/IES . MARIA NEUCILA DE OliVEJRA 
· s.~RETÁRlf'·MUNICIPAL DE A~M~NISTRAÇÃO .. 
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~ECRETOS 
POR'rARIA~ 

LEIS 
EDITAIS 

BALANCETE FINANCEIRO- AGOSTO 
BALANCETE FINANCEIRO -SETEMBRO 

DECRETOS 
DECRETO N° 2.377/99- PMM . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuiçOes legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222. incisos I e 11. da Lei Orgámca do Município 

. 'DECRETA: 

. Art. 1° - AUTORIZAR JANARY CARVÃO NU
NES, Sec;retário Municipal de Finanças, código . 
DAS: 101 .3, do Grupo de Direç~o e Assessoramento Su-. 
perior.- DAS.100, da Secretaria Municipal de Finanças. a 
viajar de Macapá, sede de suas atribuições. à c1dade de 
Belém - PA. para· tratar de assuntos de mteresse da Ad
ministraçao Municipal. nos dias 25 e 26 de Novembro 
de 1999. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor · Ç~a data de 
sua publicaçao, revogadas as d1spos1ções em contrário . 

• 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 30 
de Novembro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de Admims
traçao. aos 30 dias do mês de Novemcro de 1999 

' ,,, , jMY- .... 
. 'i·? I Yt J 

• • 

~ {~ ... "' ~ 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

.. --- · ··· -- ·-·- ··- ·· --·- ----· 
DECRETO N° 2.378199- PMM 

O PREFEITO MUNICIP.AL I;>E MACAPÁ. usando 
de suas atribÚi~es legais que lhe sao conferidas pelo 
Art.·222, incisos I e 11,· da lei Orgânica do Municlpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - DESIGNA~ ANGELO DE ALCÂNTRA 
QUEI~OZ, Diretor do Departamento de Execuçao Orça
mentária. código DAS.101 ,2. do Grupo de Direçao e As
sessoramento Supenor - DAS.100. para responder acu
mulativamente pelo titular da Secretaria Municipal de 
Finanças .. SEM.FI, por encontrar~se na cidade de Belém 
- PA tratançlo de interesse da Administração .Municipal, 
nos dias 25 e 26 de novembro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra.em vtgor na data de , 
sua publicaçao, revogadas as disposições· em contrário. 

Palácio LAURIND9 DOS SANTOS BANHA, 30 
de Novembro de 1999 

- ANN(B.AL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretana Municipal de Adminis~ 
t~ação: aos 30 dias do mês de Novembro de 1999. 

. . 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. ·--~---·-~ 
DECRETO N° 2.379/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando \ 
de suas atribuições lega1s que lhe são conferidas. pelo 
Art. 222, incisos I e. V. da .Lei Orgânica do Municlpio e. 
considerando o que consta nos autos do Oficio n° 622199 
- GAB/SEMEC .. 

DECRETA: 

Art. 1° - TORNA~ SEM EFEITO OS TERMOS 
DO DECRETO n° 2.336/99 - PMM, datado de 29 de ou
tubro de 1999. onde nome1a FRANCISCO DAS CHAGAS 
FERREI_RA FEIJÓ, para o Cargo de Provimento em Co
missão de Secretário Municipal de Educaçao e Cultura, 
no perlodo de 08 de novembro á 07 de dezembro de 
1999. em virtude da t1tular encontrar-se em gozo ~e fei
ras. 

Art. 2° - Este D_ecreto entra em vigor .na data de 
sua publicaçao. revogadas as disposições em contrário. .. 

I 
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. . 

_ Pàlác10 -LAURINDÇ) DOS SAN~q~ .àANHA, 30 
de novembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLoS • , 
PREFEITO MUNiCIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta .Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do.mê"s de Novembro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLI\(EIRA 
SECRETÁRIA MUNICIP.Al DE ADMINISTRAÇÃO 

- -------------·· 
DECRETO "N° 2.380/99 - PMM 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE M~C~PÁ. usando 
de suas atribuições le9ajs que lh_e· são conferidas pelo 
Art .. 22.2, incisos I e V da Lei ·Orgânica c;! o MuniGipio,. de 20 
de junho de 1992 e Çónsi.derando o "disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n° ·133(80 :- PMM. de 26 de dezembro de 

. 1980 e. o que consta nós autos do Prdcessó no 2114(99 
- ·PMM, datada de 09 de novembro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO à servidora ANA 
BENIGNA FERREI.RA DI;: QUVEIRA BARROS.O, pel'- . 
tericente ao Quadro de · Provimento Efetivo. do Mumcfpio 

· de Macapá - Prefeitura Municipal ocupante da categoria 
funcional -de Técnico ·em 1.\dmimstração . Pública, cla,ss,. 

. · A, nivel 01 , lotada f) a Secretaria fv'!unicipal de Adminls
tração/SEMAD. à partir do dia .09 de novembro de 
1999. . •. . 

Art~ 2°- A Secretarta'Mun1cipat de Administraçao. 
através do Departamento de Recursos Humanos; tomarà 
as medidas neces~árias . P?lra cumprimento do presente 
Decreto · · 

Art. 3° - Este E>ecreto entra em v1gor a contar do 
dia 09 de novembro de 1999: revogadas as dis·p_osições 
em contrário. · · 

Palácio tAURINDO DOS SANTOS BANHA; 30. 
de Novembro de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL .ÓE MACAPA 

' 

Publlcado ne:sta Secretana Munidpal de Admlois.
tração, aos 30 dia~ do mês de N·ovembro .de 1999. 

\ . 
· : MARIA NEUCIJ_A DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇÃO 

. DECRETO N° 2.381 /99- PMM 

• 

• • o • 

O PREFEITO MUNIÇJPAL DE MAÇAPÁ. usando 
de suas atri~uições legais que Jhe são qonf~iidas pelo 
Art. 222, incisos I e. v da Lei Organlea do Municlpio, e 

· considerando o disposto oo § 5° do Art. 40 da· Constitui
ção Feder~!; Ar1. 36,. inciso 11, Art 50, Art. 5~. parágrafo 
único ~a Lél n° _97_6/Q9 - ·PMM, datada de 24-d$ junho. de 
1999,. e finalmehte o que consta nos autos do Processo 

. ~dminls~~lvo n:o 761"/99 - PMM, datado _de 21 de 
·maio de 1999.· 

.DECRETA: 

Art. 1° - CONCI;DER PENSÃO Vl1 AUCIA à. se
nhora MARIA ~o sé' GOMES 'DE MA TOS, esposa do ex

. servidor RAI~UNDO LOPES DE MATOS; falecido em 18 
de maio de 1999. 

· , . Art •. 2° - A pens~o de q~e trata o artigo anterior, . . 
serà -paga mensalmente à beneficiária no varor corres~ 

• pondehte a 50% (cínqOef)ta por cento) cfo!? vencimentos 
do Cargo de Agente de VlQilancia, classe B, nlvel 12, 
acrescido de 8% (oito 'ppr cerito) de a·nuêriios e 50%. (cin
qüenta por cento} de abono. 

· Art. 31!. ~- ·5o% . (cinqüenta por "àento) dos 
vencimentos ~crescidos de 8% (oito por cento}" de 
anuênios e 50% ·(cinqOenta por cento) de abono a Tft\.!10 
de Pensão Te"mporária a seus filhos menores de idade 
MARTA MARIA GOMES DE MA TOS, nascida em 28 de 

. abril de 1979, ANGRLA MA~IA GOMES DE MATOS, 
nascida .em 15 de abril de 1982 e 'F-ABRICIO GOMES·DE . 
MA TOS, nascidos em 05 de setembro de 1986, será 
paga até· os 21 anos de idade, ~u se inválidos enquanto 

. perdurar·. a invalidez, devendo ser paga à genitora dos 
· menores s.-a MARIA JOSÉ GOMES DE MATOS, para 
.subsistência e manutenção· dos men"ores. 

. Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a éontar do 
dia 18.;de maio de 1999. revogada as ijisposiçOes em 
contrário. . · . . · • · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
. de novembro.de 1999. · 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFE.TO MUNICIPAL-DE MACAPA . 

. ·. 
Publicado nesta Secretaria Muryiclpal ãe Adminis-

tração. aos 30 dias do mês de Novemb~o de 1999 .. 

MARJA NEUCILA DE OLJVEIRA 
.. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

' . 

DECRETO N° 2.382/99 - PM.M 

O .PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, u~do 
de. suàs atribu.içÕes legais que lhe sao 09nferidâs pelO 

. Art. 222, inciso.s· I e V, da Lei Organica go M1.micfpio é 
· cqnslderaodo . ó. disposto no Art. 11 o. § 3° -da Lei n° . 

133/80 - PMM. de 26 de dezem~ro de 1.,.980, combinado .. 

::~!: .. ;::.:::., .. .(' 
, .. 
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corri os Arts. 65, inciso ·IV, 78 e 79 e da Lei Complemen
. tar n° 001i93- PMM, de 15 ,!:ie junho de 1993- Estatuto 
· do Magistério Público do Muníclpio e seu Decreto dé Re

gulamentaçêo n° 235195 - PMM, de 03 de abril de 1995 
e, finalmente o que consta nos autos do F,'roceaso Ad- · 
mlnlatntlvo nG 1988199- PMM, datado de 13 de outu
brode1999. 

DECRETA: 

A~ 1° - CONCEDER LICENÇA SEM VENCI
. MENTO, a servidora RUTH HELENA ALBUQUERQUE 
DEL CASnLHO, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do"Grupo Ocupacional do Magistério do Municlpio 

· de Macapá· - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Professor, classe C, sub-classe C, nível 01 , 

.lotada na Secr~taria Municipal de Educaçao e Cultura -
SEMEC, J)!tiO perfodo de 02 anos. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçÃo, revogadas as di~posições em-contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
· de Novembro de 1999. 

"NNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pub1icado nesta Secretana Municipal de Adminrs
traçAo, aos 30 dias do mês ~e Novem~ro d~ .1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. -·--· ---· ---
DECRETO N° 2.383'{99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiyõe~ legais que lhe sao conferidas pelo 

. Art. 222. incisos I e V, da Lei Orgân·1ca do Municlpio de 
Macapá- AP. e considerando que se faz necessário Pro
ver Cargos Públicos do Magisténo Mumcipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas np Concurso Público rea
lizado em Macapá - AP. de acordo com o Edital n.0 

011/99- SEMAD/PMM, datado de 10 de ma1o de 1998 e, 
Edítal de Convocaçao n.0 11.8/99- SEMA~/PMM, datado 
de 15 de julho de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1-0 
- NOMEAR para o· Cargo de Provimento 

Efetivo do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
RAIMUNDO SMITH DE OLIVEIRA. para exercer a Cate
goria Funcional de Professor de Inglês. classe C. sub
classe C, nível 01 , do Grupo Ocupac1onal dcf.Magistério 
Municipal, a partir do dia 10 de ag9sto de 1999. 

Art. r - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçao.' revogadas as disposições em contrário. 

. : ~ t" · .. 

•' 

Palâcio :LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de novembro de 1999. 

• ANNIBAL' BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secre~ria Muntcipal de Adminis
traçao. aos 30 dias do mês de novembro de 1999.· 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-~ ___ ....... _ ~-- , ___ _ 
DECRETO N° 2.384/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Organica· do Municlpio e. 
considerando o que consta nos autos do Proceúo Ad· 
mlnistrativos n° 1668/99 - PMM, dat~do de 16 de a
gosto êle 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - INCLUIR no Art. r do Decreto n° 
2.228/99- PMM, datado de 06 de outubro de 1999 que 
concede PENSÃO VITALICIA à senhora JÚLIA DOS 
SANTOS MARTEL, a Gratiflcaçao de Insalubridade. que 
era paga ao ex-servidor inativo RAIMUNDO FERREIRA 
MARTEL .. 

Art. 2° - Este Decreto ~ntra em vigor. a contar do 
dia 08 de agosto de 1999, revogadas as disposições em 
contrário . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de novembro de 1999. 

ANNÍBAL: BARCELLOS 
·PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA / \ 

Publicé!dO nesta Secretana. Mumcipal de Adminis
traçAo, aos 30 dias do mês de Novembro de 1999. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA M.UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 2.388/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiçÕes que lhe são contendas pelo Art. 222, 
incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio de· Macapá; e 
considerando os termos do Arts 187. 1nc1so V e 192. 
inciso I. da Lei n° 133/80 - PMM. datada de 26 de de
zembro de 1980. e finalmente o que consta nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar no 014/99 - Co
missão Permanente de Regime Disciplinar, datado de 
21 de setembro de 1999. 

. . 
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'DIÁRIO OFIÇIAt. D9 MUNiqfPIO DE .MACAPÁ DE 01 a (J3I12I99 • 

· · . .·DECRETA~ . ·. ·.::. . . ::.: 
·""· • • • o. .. • 

.. ·.' ·:··· . 
. · 

Ãrt. 1° - DEMITJii o· se(V1dor. JQSIEL ~ONéEI~ 
ÇÃO ALMEIDA RKONÍEIRO, pertencente · âo-·auadto de : . 
Provimento. Efetivo.'do MunioJpio de Macapá - .Prefeitura . 
Municipal, · oÇuPante' d~ ·categ9ria· ·functonal de Guarda .. : 
~u(licipal, classe ·A. nfvel 01 , lotado no· ~abinete . Mnt-

··· .. ,. ''Ã~ 3o· •. ·Est~ Ó~ciél> .e~tia -~m -vig·Q~·i :c~nt.:~ de,.·. 
. . dla_-21 _de outubro de 1999, ~v~da ~s dlsposlçOes·etJl , · 
· ;,.,..ntrárió :. · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · 

'-'V .. • • • . • • • . •• • • • 

. . ..· 
·_' · ... : Palási<>_,LAURINDO' óos· SANTOS BANHÃ,. 03 . .. 
·· ·de deztún~J:Q de 1999.. . :- . · . · ·. · : . .. 

:: tar/GABI.M. ·. .. . · · . . · . · · . 
': . . . . . ·.: .. 

·. :.:. : AN~fBAL:BA~ÇEJ,.LQ$ . ::·. 

PREFEITO.MU~ICIPAL DE. MA~ A . 
· . ; . · Art.: ~~·.A ·secr~tarja MU:nicipal de AcÚnirust~<Jçao. . . .. . . . . ·:. _ ..-. :. 
através do Departamento de· Recursos Hurnahos, decla~ ·Publicado nesta ·Seoretaria- Munlcipàl de Admlnl~ 1 

·· raránesta data a vacancia do reter:itto.cárgo. . . : · .. · . · ttação, aos-03 eti.as ~o mês de Dezembro cie 1999;.. · . 
• ~ • ..... • • , • • • ' .• • • • •• : • • o • • • ••• • • • o • o o • o 

. ~· · Art. 3° - .Este. DecretQ entra em vigqr na data de. · . . . MARIA NE;UCILA ·o~ QLIVEIRA . · . · 
su~ publieaçâo, r~vogaeás as disposiçOés· em éontrário. · ·. · • .. " secRETARIA M8NICIP.ACDE ADIY11NIS~ÇÃO · · · 

• • ~ • • • o • • • 

. . . 
. Palêcio -LAURJN.D,Ç> .DOS. .SANTOS BANHA, ,'02 . · . _ · 

qe dezembrQ de 1g~g. · . . . . . · · . . __ .....;,_ __ D_:E:....C_R_ET~O-N_0_2-.3-9_0_f9-=-9--....:.P-M.:...M ____ _ 

-ANNie~L aARC'et..Lós ·· · 
PREFEITo' MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. :· ... . . .. . ... 

P~blicado nesta Secretat;a M.uní~1pal d~ .A~~ims'- · : · 
tràçaç,. ~os·_o2 d!as do mês de De,zembro .. àe 1.9~9; · . . . . 

MARIA NEUCILADE OLIVEIRA 
.. ·. 'SEC~ETAR!f\ MU~ICrPAL DE ADMINIStRAÇÃO ... 

. '• 

-:·o·-~RÉFt=rro MUNIClPAL .. ô~ MAcAPA, u~·nd.o 
de suas atribuições· LegfliS que lhe sao conferida~ pelo . 
Art. 222. inelsós .i .e v da 'Lei Orgânica · d.'9 Municfpto e -o . 

. que .éonsta . fiOS . autos do Oficfo n° ~19199 -
GAB/~EM~AIPMM,_ ~atado de 29 <t~ outut>ro de'19~9: _ . 

DECRET~: ·. 
Af'1 .. 1o ~ INSTITUI~. a· nova· 'COORDENAÇÃO . 

.. ,. · · .. · ·. · MUNICIPAL DO PRe>GRAMA DST/AIQS, de acardo ·corn 
--,------_D_E_C __ RET._,·,.:-.o_N..._0..;_2-.38~Í99 - PMM7=' · as orientcsÇões ~a . cõordenaçao Nacional de Programa; . 

·· · ·· . ,.. • . sen~Q .composta corri os .. seguintes· membros: MANoEL 
. · O PREFEn'O MUNICIPAL DE_MACAPÁ. u~~do .. El:.IVALDO NUNE~ Vl~NA ~.f:ntertr~~Úo, classe A, n1vel 

de -suas atribuiçÕes Jegais que ' ibe :sao' çorif~ridas pelo . · · .01; éLZAM!R . OE ~~MOS BASTÇ)S , DAS ·G~ÇA~ -
Art: 222. incisos 1 1i'V da l-ei ó .rgan1ca élo Muriicip1o, ·é : · · .Chefe dà Divisao áe Vigilância Epldeniiológlca; DERL v 

· considerando o .dispos~o ~ § sei do Art. 40 _da Consbfui- · .• · DE SQIJzA REIS - 'PsicóloQo ·c!rnrco, cl~s~e A, nrvel 01 :· 
ção Federal: .Art. · 3~. - iqciso 11. - ~rt.' 50, Art. 55; parágrafo . · .. .. : EDNA MÁRQIA .PI;REIRA SITUB,.AL-..: Terapeuta Ocupé-
únioo da Lei 'no 976199 ·- PMM, datada de 24 ·de junho de cional, classe A. nfvel 01: ALBERTO BRITO CAL LINS - . 
199~. e :filial mente. o ·que ~hst~ ·1'\0s au~o~ ~o Proe;e~~o · -· · Gineco[çgjs~éi · Qpst-etra; class~ A, ·· ·n~vel 01 : LIBERA TO 
AdminÍstniflvo n.b 2026199 - . P.MM·, ··datado de· -2r·· ·de ... . · MELO CÓRRÊA' - : Ádministiador ·Hospitalar.: . classe A, 
'outub·ro de 1999 . . · .- .. . .nlvel 01. e JOSÉ BANDEIRA NETO .....: Bidqulrnl~. cl~sse 

·: · · · ·. · · A, nlvet 01 . fl~ndo ·a· Coord'ânação ·Geral· do. Progràma 
sob à responSabilidade do primeiro. · · · DECRETA: . 

. .Â;t_ 1°- ÇONCED~R .PENSÃO VITALICIA.à s~ · 

nhora FRANCISCA .RAMOSA DOS SÁNTOS, es~sa do . 
·e~-se~idoc 1nativo · MARTINIA.NP MACHADO DOS:·SÂN.: 

: . . · .. · . . . . . . . . . . . . . 

• Art. 2". - Este Decreto ~ntra em vigor. a contar do 
. ·~ia 29 Jie 'out!Jbro d~ · .1 ~9$, .re~ogad~s as dispOsições_ 
·.em contrário. . . ., 

TOS, falecido em 22 ~e setembro.-~ 19~9. 
. . . ·· . ·• . :,..: Pálãcio LAURINDb· oos SANTos· BANHA, ·o3 

·Art. 2" • A pensâó de que tr~ta o· aru~o anferio~. . . de ~ezembro de 199_9. ·. · . 
~e rã' paga mensa~ente à benef1c1éna·. no· vaiQr corres .. : 
pondénte .a 100% (cem· por: cento! dos prbventos do Ser-· · 
vidor falecido; os ·quais correspondem. E40S veriCimentQs . · 

. do Cargo de· Ag~nte ' de Vigilanciá,' classe . .'E . .nr'vel ~0, . 
acrescido de 35% (trinta·e :.cinco _por centQ) _de anuênios e 
20% (virite p9r cento) ·qa. Grati fi.caçêo -do Decr-etó .n° 
335(9Õ ~ PM~ e ~84192 - PMM. ·e i!"eorporação de ab_Q-
no. : . . '• .. . .. 

1' • • • 

... 
•• q' •• t •• , : . . ' ·. ·. 

.. .. · ... ... . . . 

• 

, ' . 
. ANNIBAL BARCELlOS . . 

·. P.REFEITO MUNICIPAL DE MACAPA . : . 
• • . • I • o • , • ' ' • , ~ • ~ ~ • • 

. . ·. ~ubli~do . nesta Secreta.ri~- M.unicipãl de Ad!lli~;s:
.traçao, aa;;.'03 dlas.pomês d~· Dez_embro de 1999. 

• •. • .. o • • • •• •• • • • o • 

MARIÀ.NEUCILA Q~ OLI'ÍéiRA . _, 
. S~C~ETARtÂ MUNICIP~L DE ÁDMÍ~ISTRAÇ.;ü 

. . 
'• 

. . . · . 

------~------~---------------~--~~r-
~fl$18 .n~ t_l_li.itf ;· 
· . Tl&lft · . ·~ . . 

. ... . ,• 

··· . 



.. ·. 

: otÁRIO OF.téiAL bO -.,l:JNICiPIO ·~>1: ~CAPÁ . DE 01 a 03112199 
. . . 

. ' .· · .' .. ·· . . . oECRET.O·N° 2.391/99- PMM ·. . . ' . . . . . .. ~ . . . . . 

·O PREFEITO MUNl.CIPAL DE t.1ÃCAPA, usando 
de suas atrlbuÍçOes Legais qua lhe. ·sáo canferfdas pelo 
Art. 22.2; incisos I e V, ·.da Lei Organiça do. Muniçlplo e . . . . . . . " 
~nsl<;terando .ó disposto no ~· .19, parágrafo úriico dó 
~· n° 235!5:.... PM~. de B3 de abril .de 1995, que 
regulamenta ·a L.ei nct 001/93 -::- ' PMM •. de 15 çfe julho de · 

·1993 - Estatuto do ·Maglsté!io Público do Muri!clpio d~ 
Macapá e, consldefándo o .que consta nos aütos do Pro- . 
c8sao. Administrativo n° 56.8f98 - P.MM, datado Cle 16 
de-j~nho de 1998. . · · ' · 

· DECRETA: ·-
.. . . . . 

• Art. 1° • CONCEDER PROMOÇAO FONCIONAL 
HORIZONTAL, ao ·.seNidor MANOEL RONALDO ·PÉ

. REIRA DE ·JESUS, pert~ncente ao Qua~ro :d~ Pro\iimen
to Efetivo <to Grupo. Ocupacional dQ Magistério do Muni

. cfplo de Macapá - Prefeitura de. Municipal, ocupante i:la 
. ··categoria fJJncional ~e protéssor de 1• a 48 Série; classe 

A, sub-elas~ A, nlvel 02, para a classe- B, ·sub-classe ~. 
nlvet 02; em razão ·de haver habil~do-se em Exame de 

. . Suficiência para o to Grau (58 a a• série}, .na disciplina de 
·Matemática, t ·partlr de 16:de ju.nho de 1S98. · . · ·. . . 

Art. r. Este r;>ecreto.entra e;, vigor, a c~ntar do . 
dia 16 de junho de 1998, revogadaS as c:!ispo~iç.Oes·. ei'Jl 
contrário. 

Palácio LAURINDO ·DOS Sf.NTOS BANHA; 03 
DE Dezembro de 1999. · · · 

. ANNiBAL BARCELLos· 
P.REFEÍTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

nt~nto· '.Administrativo e Financeiro,· eorresp()nd.ente ao . 
..código DAS. W1.1, do Grupo .. de Oireção -~ AsSessora-

. : . nie~to Su~rior - .OA.S_. 1 oo; da Secretaria . Ma.nlcipal de. . 
Plao~jamento e Coordenáçâô GeraVS~M~LA. · 

' .. 
·A~. 2° - O beneficio de que trata este Decreto, 

·· será incorporado ao vencimento do servidor. a ·cÕntar do 
(lia o9 de novemhro de 1999; '-ele acordo com os· termos .. 
do§ ~ 0 , c;fo Art. 401 , ·da Le~ Orgânica do Municlpio. 

. \ . . 
. Art. l 0 

-: E$te Decreto entra em vigor à contar da 
dia o~· de nove~bro de. .1~9~. r~vogadas as disposíçO~s 
em cçmtrário. · . _ . . • 

. · PaláGio LAURINDO DOS. SANTOS BANHA, 03 .. . 
de 'Dezembro de 1999. 

.. ANNiBAL BARCELLOS 

PRE.FEITO MIJ.N.~CIPÀL DE MAÇAPÁ. · ... 
Publicado nesta Seeretari~ Municipal de Adminis

tração, ao.s.03 dias· do mês dé Dezembro de·1999 . . 
• o.. •• o • 

. MARIA NEUCILÂ DE OL1VEIRA . 
.· SECR€TÁRIA MUNICIPAl- DE ~DMINI.STRAÇÂO 

PORTARIAS 

. • ' 
PORTARIA N~ 609/99 ~ PMM 

Publicado ~esta. Secr~tarià· Mu.nicipai d~ Adminis.:· ·, .' · · 

: ' . A(O) SECRETÁRIA(.O) rJ!UNIC.iPAL DE ADMÍ~ 
"'fiSTRAÇÂO, usando de suas atribu~ç<>es que lhe sao 
conferiôas pelo Art. 228. inc1so 11 da Le1 Orgamca do Mu
hiclpio, considerando a "Art. 57, inci~os l:e 111 do.Regjmen
to ln~emo da S~MAD e o disP9sto no Decreto 0.0 331/94-
PMM e. finalmente o que consta nos. -autos. do Otrclc;> n° 

·~7'8199 - · GAB/SEMSA. datado d~ 16 'de novembro de 
1999 

: tração, ao~ 03 dias do mês de Óezem~ro d~ 1999. . .. 
• •. • •• o 

· · : MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA: 
'SECRETÁRJA MU~IÇIP~L DE ADMINISTRAÇÃO 

·, 

DECRETO N° 2j92199·- PMM 

O PREFEITO" MUNICIPAL DE MA.C.t(PÁ,· úsando 
de suas atrlb~:~içOes. iegals que lhe sao contendas pelo. 
Art. 2~, inciSÇ>S I e ·V e, considerando" o que consta fl.os . 
autos . do Processo Administrativo. n° 2:109/9S-PMM, 
étatado de 09 de novemb"ro de.1999. . . . : 

DECRETA 

.~ Art. 1° ~ CONCEDER· à servidora A~mR~A SA-
t.ES DA ~RINDADE~ pertencente ao · Quadro qe· Provj
mento EfetiVo do Muhiçlpio de Macapa - Pref~1tura Muni
cipal, ocupante da categoria fur:'c1on~l tle· F1sc~l de Tribl.l-. 
tos, classe~· nlvel 01 . ·os b~neficios c<lnstante·· do Art.49, 
parág~áfci ú1_1lco da Lei Orgânica -da Municleio. 1/5 (um 
quintos) da Representação do Cargo .d~ Provim~nto em. • 
C· . ão de Chefe da DivisâQ d~ Pessoa.l do . De parta- .. 

. IYIUDifS . Ollllti . · . 
.. :t-· •· ~t;? . ..S . •.• ·-:.H!. .. 

RESOLVE: 

Art. 1° - ··AUTORIZAR á servidora .EDNA MÁR
·ctA PEi~EtRA SITUBA, Terapeuta Ocupacional. cla~se 
A, nlvel O( do• Qúadro de· FirovuÍ1ento Efetivo :do Munici
pi.o d~ Maca pá - Prefeitura Mun1c1pal - Coorde·~adorà do 
Programa · Municipal de . Educà~o em.. Saúde . -
DST{AIDS. a viajar de Macapá/AP. sede ~e suas ativida
des até a ciçjade do Rio de Janeiro/RJ. no'período de 05 
à 1o de. dezembro de 199~ , para ·Participar do III ·Cori-

. gresso Brasileiro pe Prevenção erp .DST/AJDS. 

Art: 2o. - Esta J;>ortá.ria entrará em vigor a contar 
·do dia 05 de de~embro .de 1999. revogad.as às disP.osi- . 
ç~s em CO!'Jtráno. . 

. Paléclo LAURINDO DOS S~NTOS ·BANHA, 29 
de Novembro de 1999 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

' · .· 

F 



. ·. . . 

ÓIÂRÍQ OFICIAL "DQ MUNiqiPtO DE MA CAPÁ . . • 
• • • o • • • • 

~ . ~Ec'RETA~IA".MUNICIP~L O~ ADM.INIS!RAÇÃO . ta~o · Ed.ucacio~~l. dcfquadrp d~ .. P.ro~i~~~.:Efetlvo:·dc{ ' · : · .. 
. · · . Grúi>.o ·ocl.!pacional do Magi~rio do Munjclpio de MaC.. . · · 

.. · · Publicado nesta Secretaria. Muricipal:de Adrpj_r\is-· .· ·· · pá _.: Pr~f~lta,r.a -~~njcipal .. e Çb"o~~nac:tora_ d~:t ·Equipe. de·. 
tração • .'aos'"29 aias.do f:(lês de Novembro d~ 1999: . . ' .·. ACeiE!ra~âo :d~ . Aprendiza~em. ·a ~iajar' .de . M~AP . .. 

. s~de de suas ativl~des até Ç~ cidade de Joao Pesao8IPB, · . , 
· ·. · . ..... · - ----.:,---'----· ..... ·_._·~ ., · .· _para· pa~cipat no pé_r!od.ó. tle 12·à ü ·· de deambro fie · 

PORTARIA N° 610/99 - PMM , .. · 1999t do •· Enao.ntro Nacionar de- Avaliaçao - · Aceleraçao· . 
.. · . ·.. · · . . : .. · .· . . . .· · ... • · . ... _da ~_prendi~ge"':l~ ·. ·. ·:-: 

. A(O) . SECRETÁRIA( O): MUNICIPA-l. DE AOMI· · · . • 
NISTRAÇÃÓJ U:sa~;~do ·d~- suas:.atribuÍÇô~s que· lhe sao . · · . .Art. 2ó • E~ta Pç$ria e(ltrará' em vigor na data de 

·. oon·f~ridas pelo Aft. 228, ihciso 11 'd~ 'let Orgânica do ·Mu~ süa publlcâçêo, revogadas as disposições em contrário. . . . · . . .· . 
. oicfpio. considerando o"Art. 57·: inciso.s l .e lll 'do Regimen- . · . . . . . · · 

. to Interno· da SEMA'o:e· Décreto n .o .331/94" ::.. ?MM e. fi.· · '· .. · · . ··. ·Palácio .L.AU~INDO DOS .-sANTos· BANHA, . 29 . ·: 
. : . !lalménte o . que consta .. ~.o Ofiéio n° : 9M/99 .. ...;. ·. de l':lov~bro de ~999. ; 

' · · GAB/SEMSA, datadq de .1 O-de novembr_o de ·1 ~99. · · . · · ... · · · . -: . . . .. . . .. 
. · · · . · . . · ··. · . MARIA NEOCIL:A DE 'OLIVEIRA · . . 

. RES~LVE: . ·· : . . . SliCR!=IA~IA MUNICfPAL _ÓE·AOMINISTRAÇÃÇ> .. 
• • • .. • ·: • • • • •• • o 

~. 

. . Art.1° ·- DESIGNAR, L_IOt~ co~qEt~<? -~~RBO- · ·, · · ·. P.uolicad~· oesta Seeretaria MuniÕipi!l de Ad,;,lnis-
SA, pertencente .ao aúadro de . Provimento Efetivo ·do · -· tra~ão, aos ·29 dia"s' ctó .mês· de Nove~bra. d~ 199~. · · . · · 
Munictpio de Macapâ - Pr~feitura Mu~tctpal. ·oêupante da : · · " · · · 

.. ca.tego'ria Fuoci_qnà"i. a~. Educaqor Soctai>Ciasse A. ··nf'.{E!i- . ·. .. : .. 
-o~ . para responder pelo -Chefe da· Seçao de Comunica- ·· .. •' . ·· PORT~RL6: N° 6.1-2199;_ P,.,M . . 

çã~ f.?mii"),ÍsJratlva, córrespor~.e~te Ç~o cqd1go CAI:201 .3, , . . , . . . . . . . 
·do GruP.o· <1e 'Chefia e AssiStên~ia lr:~termediána .. ·- · :_ . · ·A(O):· S.ECRETÁRIA{O) .M.UIQJCIPAL DE ADM.I· · • 
CAL200. c;fa Secr~tana Muntclpal ·de Saóde/SEMSA, que. · NISTRAÇÃO, usal}do de ·suas· atribut~es. que ll)e sao 

·. · ·entrara "ê·m. _gozC? d~ ' férias. no perfodo ~e 01 ·a·. 30-de · . . . · coh.ferldas pelo Art. ·22-8, ·inciso 11 ·da "Lei Orgânica do Mv- .. 
deze!f1bro de 1999. · · · · . .' .niclpio. ·consi~erando o Ãrt. 57, incisOs I e 111 do Regimen-

. :. · . . . . . . . . . , .. , , to Interno' da,.SEMAD e o dlS'pbsto no.O.ecretO. n.0 33.1/94- · 
···· . Art. 2° -·~stá Portaria en_tta e~' -vigor. a .contar tfo · : .:PMM' combinad<;>. com.a- Ait. '36: inçiso Vlt,·:da lei Orgâni~ 

. d.ia 01 -.d~ dexe~bro de 19~~ · revogada-as disp~siçôes c~ d~ Municfpi<' e, flh~lmente o que cons~ no PrQC;&S$0 . · . 
· · em·coritrário. · . . · · · · · Admlnist"'üvo· n.0 Sô0/98.- PMM,. datado de 01 de ju~ : · 

· nho de. 1-998. · · · · 
·, 

. ' ... 
• 

· · .' Gabinete da Secretê:lrrp Müntcipal de Actintnistra- · · ·:: .. 
çãÓ, 29 de n~vemtir~ de 1999. . . . . . .· . Art1° - CONCEDE~· LtéE-NÇÁ - PR~MJO de 03 

RÉSdL VE: ' : .· 

. . 
. . . . . MARIA NEt;JGILA DE Ol,IV_IÚRA ·. . . 

SECRETÁRIA MUNICIPAL. oi:· ADMINIST~J.\ÇÃO 

(três) (lleses a . servidora· RAIMUNDA . LIMA GONÇAL...: 
. . ·:. ·· .. VES,. ocup~nte dà cá"tegoiia tunl;tpnal ·d.é A~;txiliar de: Arir-· 
· · · . fice. çta:Sse B, nfvel 07. Lbtado na Secretar'ia Municipal de .' 

. . ' PUblicado nesta o Seéretariã Muntctpal_ de Admjnis-
. · . Obras. é-Sérviço:S. Públicos/SEMOSP; .no período · d~ .01 · · 

: ~e dezembro de 1999 a Ot de março de 2000, .OOmis-
: tração, ao~ 29 t3ia·s do ritê$'de.Novel}1bro ok 1999. . 

• o • • 
. ·póndehte ao qUi_hqOê~lo~.de (19.93/19~~). · . ·- · . . · 

• o •• • • • • • • • • • • • • • • ••• • .. . . . . .. 
. .A..rt. 2°- Es~ Portaria entra·~m vigo'r, a eon~r do 

.'. :: JJ:ORl A RIA N° ·6-1·1 J99 . .:..·PMM ·:~~ - dia· 01 de "de~'embro ·.dQ 1999, r~vog~~a as dispo~içõe~ 
. ~rn ~ntrário. .. 

.. .. A( a; . secReTÁRtA(of ·MúNtctP.AL DÉ AoMr- .· . . . .. ··, .. . · ·. · 

. NISTRAÇÃO, usand.o de suas atribuições. que. llie -são . · · · . REGISTRf!-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRÂ-56 
. conferida·s pelo Art. 228, in~r~o Íl da-,l~i Çrg~nica do Mu- · : ' · :. ·. : ... · . . . _ . . 

"ilicipio,. considerando o· Àrt. 57.. ' inéisos I e· lli dO 'Regirj'leQ-: . ." ·. : · Gabinete da Seéretaria· Mi.micipaJ .d~ Admir:ti~b9- ·. 
to tnlérno·,da SEMAD e o 'disposto ·no ô ec.r.eto n.0 331/94 ._· çâo, 30 de Novembro.de 19.99.. . '. ·· 

. PMM ·e:' finalmente o: qtJe consta no~ autos do: ot!cio ;,o: . ·. ·. < . . · · ·· ... 
· 618/99 ·- GA_B/SE~EC. data~ o · de 05 'de noyembro 'de . . . . .. MARIA N~UCflA De OLNEIRÀ. 
1999. .~ .. · : ·. SECRET~RIA M~t:.JICIRf'.l:OEADMINISTRÀÇÂO . . . . . . . . . . . 

RESOLVE: , . . ... 
..... ~ . 

Art •. 1° - AUTORIZAR a 'servtdora MARINEYDE 
BARROS DA Sll.-YA, Especia!ista -em Ed"ucaÇãQ .'...:. Orlén- · . 

• • • o 

· · . · ~ublicad~ ne~ta s~ep~tada M~·nicipal de AdminÍs- · 
tração, a·os ~d "dias do mê~ ~e Novembro de 199~ .. ·. · · . 

'ri .. , . _.;,, 
. ·~ ... .. . .. 

'.· 



.. ;· ·pia a·. . , · ·· · :•iÃRI~· OFICIAL oo MUNiCJP19 DE M~CA~A ··oE·o1 a 0~12199 .. 
· .'PORTARiA·w~ ~MM · ·· : ~· · .. Art.2°-E~taP~rtarÍa .~nt~emvigor:·~cootardo·. 

; .. - ·. ·:. . . . - . . . . : . dia 03 de noveinbro de 1.999. revogada as disposiçOés . . :. ···o~ 11\DÍfCIP~L .. DE.fÃÃcÃPA. ci~ndo" ·· . enr.cóntrário: ... · . · . .. 
.... àtrtbu~ Jegafs .. QUe ~lhe sao. conferid'as pelo' . . . .; , . • . . 

: Art.;. 222, · ~· (e :li, :da· l:.é.i . órgani~ do-. Mur:~icJpto e · . · REGISTRf:';sÊ, ~UBLJQUE-Se.i:. CUMPRA-S&· . : · · 
.: ·.-lderandÓ .. Ó dfsPósto no Árt~:51, inciso i e 111 do Regi-. . . . ·· .·· .. · · ·· . 

. ~tó lntemo da SEMÂD: e Decreto n!>-:3.3,ti94 ·_ PMM ·~. ·. . . · . ·' Gabinete da Seeret~;ia Municipal' i:1é. A~ministrá-
.· .. -finalmente ·. o. qije .. -consta:,. ,(, Oflci~ . n!'·· 963f99. ~ · ·. . ça~:·:3g ~e ·Novembro d~· 199~: . ' · · ·. 
: :GABisEMSA. datado de 11 dé novembro de 1999. . ':. '. . .... . . . . 

• • o • .. • • • •• . . . , . MAR~ NEUClLA ·DE.OLivEIRA · . 
SECRETÁRIA }:.AUNÍCIPAL QE APMtNfST.RAÇÃO. .. 

o o : o 

DECRETA: 
.. ·: ,·· . .· . . 

· · . ::. Att. 1~ ·_·. DESIGNAR. VERA LÚCtÁ: VIANA · E · : : · Publicad~ hesfà Secreta.ria MumCI~~l de Adminis-
. • ·SILVÀ, ~iÍencerite áô Qua,dró'·de- ~rovimento Efetivo:.do: .: · tiaça6, ~os- 30 di'as do mês d'&·Novembro' de 199~. 

•,'\ MuniCTP.{o de .M~~ptt'~ Pref~ttura Muniéipál, ocupaiite.dá · : . . . · .· . .. ·. . ·.: . . . 
Cat!!Qori~ f=imcl~flàl : d~ · Arqui.vi.st~ .. · cr~sse · ~.··nfv.ei ot ... · . . · · .·:-'· ··· ·· ···· ··· .· , 

.. psra.'·respónder. pelO. Chefe d.c(Oiyisao : de ·FipànCas ··da· . ·· · · . : PORTA~ N~ &15/99 - PMM • · ·:·. 
· SEMSA.. ·oorrespói,dente ao'C'ódiga .OAS-f,.do Grvp(> de · ·. . · ·· 

Oiréçaó e AsSesso~ento Superior. Seeretaria Municipal· . .À(O) SECREtÁRtA(Ó) .MUNICIPAL .DE AD,_.f. 
. de Saílde/~EMSA; . que entra~â em gozo. de . férias, r_l0 : . . NISTRAÇ~q •. usando .de Súas atribuiçOés ql:le lhe sao . 
pe~ • 01 e 30 ·de .~el.'flbro.de 1~99_. . · . ·. . · · conferidas p~lo· Art: .. 2.28,· 1nciso 11. da ·lei Organica de Mu-' · . 

· · . . ·. · ·. .. · · · · . · . . ; .. · ' . . nicfpip, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Reglrilen- . . .. 
Art. r ·- Este becreto entr:a em vigdr ·n.a data de ·. .tO Interno da SEMAD e o disPosto no Decreto·n.0 .331/94.- . r 

· . s~a .publiçação •• ~ev~adas ·as. disp.osi~.~s etn cohtrâno. .:·· . ·. · .. P~M· combioadq ~m ~ Art.· 36·. Inciso· VIl, d~. L~ i Organ·i-.... 
· · . · : · · · · .. :. · · · . · · ·: · · · · · · · · ·· · -· · · · .. · ta :cJo· Mlll1íclpio ~ .. ;finalmente'() que 'éonsta· t~o. Proc.esso • · 
. · ·. ·· ·Palácio LAURINOO POS ·sANTOS BÀNHA~ SO· .Adml~·i$trativo n.0 667/99 - PMM, datadô. dé 11. de. iu- · . 

de· NQvembro de··1999. · · .· .· · . ·. : . . . nh~ dé t~99. . . · . :. : . · . • ·. . · . . . . . . . .. : . . . 

ANNIBALBARCELLOS. RESOLVE:':· 
P.REFI;ITO MUNICIPAL DE. MACAPA 

. . . . . .. . Art.1b. - ·coNCEDER L!CENÇA - PR!Mto de 06 
' PUf>licadp .ftesta.Secretaria 'MuniCipal de Aêlminis~ . .. . ~seis)· meses ao servi~or ·ANTONIO. YILfii;.NA BATI~T*' . . 

-~o. aos 3Q,.dias do mês de ~ovembro f!e 1999 . .' • :· .. ·' .: : ocup:ahte da . categóii~ :funciOflf;ll . de A.uxrli.ar .qe ArtlfiCEi: 
· . . .. ·. .· · ...... , : · ·. · .. : ·. : . · . · - .. ·.. ·: .: .. · · ·. ·.: ... ·e<ia~e·.:.c. ·nrvel .16, ~otado na. ·~ecr~tana. Municipai. de · .. , .. 

. . MARtA ~EUÇJ.LA n:e OL.IV&:IRA: ·. .: · : .. .... .. Obras e ServiÇOs .Púbncos/SEMQSP . .'· nQ pQríocio de of 
·sEC.RETÁRIAMUNICIPAL DE-ADMINIS:t'RÁÇÃO . . · de outubro·cfe' 1999 a·30 de·mar9o de.200Ó. ~rrespon- .. 

.. - · . d~r~te ·ao decêmos d~:(198,9/1999). · · 

. A(o) sEcR~ÀRIÂco(MuNrc'IP.At: PE ·ADMI- ·.·· 

:·'Art. 2°.- Esta Portaria entra em vigor, a contar. do· 
dia of:.de outubro dé 1999 . . revogada as disposições em 

.'contrário: · · · : . · . · . . :·· . .. : .. · · · · 

NISTRAÇAO, usar)do de· s~a~ atribul*s qu~ l.hé ··~o. ; . 
oonfetidas pelo. Art. 22a, incigp li da lei..Organiqa 'dq ~u-·.. . . .· . : REGISTR'i:.-st:, PUBI.!.fQUE-SE E CtJM.PRÀ~E 
.nJcfpló, ·C<?nslder~nclo. o Art. 57' .. inCiso!i 1 ~ · r H <:lo .Regitnel)::.. ·: . · · · ·. · · · · · • · · ·· · · · · · · ... 

·. to Interno da SEMAO··e o disposto no'oeereto 1'),0 331/94- · · .. ~ .. · .. ·~atiinet~ da . .'s~;;elári~ ··:Mu~JcipaÍ de Administra: 
~ ·PMM..cQníbinado cam 'G Art. 36. i'nc'lso VIl . d~- L~r ,OrganF. .. çêQ,:3.0 de Nêwembr0-~·~:1999. ·. . . . . .. . . : 
. ca: do Mun.iclplp .e, finalmente o. que. coost~ no ·Processo · · . · 

Admlnlatrattvo n.0 781/9& ·- . PMM, '.datadÓ de 2~ da . · · MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA . 
mal9 de 1999'. · · · .. , 

~ECRETÁRfA MUNICIPAL O~ ~MINISTRAÇÂQ . ·.· . . . . :: 

o • • • o 

RESOLVE: , .. . · . . -: . . , ·. :·. : .· . ·... .. . . PubHcado nes~ Secreta~;:·MtJni~ipal d~ Admfni$-' . . 
·. . : · · . · · . . . . . . :' .. :' traÇão; aos 3o dias ao mês d~ Novembro de 1999., : ·. ·· · . 

·. .. Art.1~- CONCEDER.Ll.CENÇA·.:_ .PRêMtO·de.'o3.: ·. .. . .· · · .- . ·.: . · ·· · . · . ·. · . ..: ,, : · · . 
. {Úês} _meses· ~o. ·servl9or (.!ARJ.:.P~ o·e ALJVIEÍÓA:, . ocu- . · ... ·.. . . . -.. . , . . _ ~;~-. ~- .:. ~~. . . 

· ·pante dá categorià fu.nciona!''de.Avxiliar T~cnico em Ad- ·: · . . : · . . .' ~.<?RT~.~. ~~. No 616/~9- PMM . . . · .. . 
. fTiinlstrciçAe.·.crasse B'. rifvel 12, L:otado n-a Secretaria Mt.t- · · .. · 
nicipat de . Admi~isttãçao/SÊ~.'· no ·perio~o · de .o3.·d~· · · · A(O) SECRETÁRIA(o) .. MUNlC.IPAL o~ ADIIIII- · 

·novémbro ·de· 1999 a 02 de fevereiro de 2000, córres- . · NISTRAÇÃO, · usando de suas.·~rjbuições que lhe saq . 
·PQn~~te 'ao qOinq~nio~ de_(1~9311998).: . oonteridas peto' Art . .'22.8. inciso li·. da Lei Organica do Mú-

. · · niclpio, éO~siderand_o·o Art . . 57. i_,.,çisos ·I e 11( ·c;?· R~gimen- . . . ... 
• ' f".'~~· • • ,•'t I •• :!", • -., • , ,: • ,' <' ~ f-.,.·, • 

. . .. . j ·-· .. ,, ~ ., ,4... T"' 

~ti- ·.. ~~ fi • • - • · • '·. ·: • • ~·o ~r.:. ·· 
• • • o • ' • . . .. 

. ' 
: .. 

: .. . 

·: 
. - . .. . . .· , 

• I ~ 
· .. · . .. 

·- : . . . 
' o o .... 

.. . . .. . · ... .. 
: · .. 

' · . . 



• • .. o • • • o, ,' 

. ~- DIÁRIO OFtCIAL DO ,.1UNiciPIO.OE ~C~PÁ . · I 
:. ·. ' I:>E 01 a 03/12/99· 

•• • o • .. , o • 

" o o" • • • • • • • • • .. • o. .. • • • o :· • • • • • • • • ... o • • • 

... · to Intern-o da SEMAQ.e ôdí~posto ·no D~~eto n.? ;33,t94 -.:· . y · -~ ·. Gabi_nete-da. Seqretá~ia. Municjp~J de Adminis_tra~ ~. ·: 
· PMM ·cÓmbihado.eo'ni 'o Att, 36, Jnciso. vir, da - ~éi 'Or.gani- . :. ·çao, 3·o de Nôvembro:de 199~. . · · : . , . · · · · 

ca -do Municlpio e~ final~énte·' o q~ cohsta n~ ~-rQcesso·. . · . · .. · ·.. : · · · : · ~ · :· · · · . . : · .: . . . 
AdministTativO. .n.0

• 1503/99 .- PMM, da~_do de 30: 4& - ·. . . MAR.iA.NEUCll.A DE OLlVErRA· . 
.julhD .de .19st: . : . . · . . . .. -~~C~~AAtA Ml)~ICIPAL .DE ADMINISTRAÇÃO · . 
• • : o, •• ,o ' • • • -.: • • o 'o. • •• • 'o • •• 00 • \ •• • • • • • o • • Oo 

··RESOLVE: ~-. . . · ... · ·
7 

.· .. < ~ .' · .' · PublleadÓ·'~est~ :Secre~ri~· Municipaf_de:.ÂdmmiS-· 
. . ·. . . . · . _ .. _. , . -· · - tra~o , aos·3Q dias· do !l)êS de;Nover.n~ró de 1999. . : 

Art.'l0 ·:. CONCEDER LICENÇA - ·PRêMiO. de ·o3· -' .. ·. . . :· - . ·. - . . . ·. - _ - . . · . -. · 

(tr~s} .me~eli ao s~ryidor_MA~OEl -L:ÁZÀR~ ·OA~.~ILVA:· ':- ·. ··. :. . . · · · 
. : NASCIMENTO, Ó_cupan'fé ·dá' càtegoria ' funcional de Auxi:.. ·_· .: . _:- ... . .'·-· PORTARIA-.N<!618/99-PMM 
· Jtar .de· Artífice, class~ c. r'lfvel 16.' l.atado na Secretària·-· _ · · . , · · . _- .·. · · . · · · . ·: · . 

- _MuniciP'àJ c;le _ Ob~ .e ServiÇOs Pú~li~s/SEMOSP,_ ·n_o .' -. . -· _ Á(O) ·s-ECRETARIA(Of ,P.,UNICIPAL DE ADPtfl· 
. perfodo cie 01. d.e __ deiembró -de 1999 a 0.1 ~e rl"!arço ~e . _ N'ISTRAÇÃO, usando de ·suas .atribu~çOes. -q14e lhe são ·: 
. ·- 2000 •. çorre_s_pqnden.te-ao qOinqO_êrjiq. de (1~~!4/1 -9~9.~ · , - .. · · .~nf~rid.as ·_pel~ .f:.rt. 22:S, i~cis~ ll .da .~ei Órg~nica a9 ·~u- -. 

· -· · - -· ·' ... -niclpio,' .considerando' o'Art. 57, inclsosfe 111 do'Regimel'l- · 
' . ' . Ari"r"- Esta Portaria en'tra em VlgQr: a eq~tar do ·. 'to Interno da SEMAD-e DeCreto n.11 331/94 :. PM'M é ; .fi- . 

. · - dia '01 de 'dezembro dé 1~~9. revogada~ di~posições . · flalm~hte o 'qu~ consta no M~õrando n° 101f99- PMM,· .. 

·~m~x>n~~:~- - ;_:.: _·: .. _._.:. _ .,-: :. · . _·--_.·_.· .. < :· d~ta~o ·d(~~d~~-o~ê~bl'~. ~e_1"9~~- - ·· :: . · 

REGis:TRE-SE,_ Pl:JB~IQUE-SE E.CUMPRA..SE · ·. · .. _ : · RESOLVE:- -. . 

Gabinete da Secretária -Municipal de Admii:listra-
. _ çãq. ao de.No~ernbro a e j 999:. · · -

o o o o lo o o ,I :I 

' . ·_ .. ·-. : . : ·_ . ~ARIA NEtJ~LA 'oe.ioLtV~U~A . -.· ... 

:- SECRET~RIA .MÜNICIPÃL DE AO~IN.JSTRA(;~p -

Art.;o ~ De-SIGNAR a servidora . MARCILENE• 
.' FER~EiRA .D~ : S~NTOS, p~rtencente : ao. Qua'd.rQ ae 
. .Prbvimen.to Efetivo" do Munidpio d~ Macapâ - Prefeitura • . . 

Múnicipêtl • . !)Cupa'nte dà -catego~a Funcionar aé: A~xili~r .':· 
-de ;.ytlfice; class~ A, nlvel 01 , pa·ra r:esporider pelo Chefe 

. . 
. _ · .. ·- ·. Publiçado nesi~ sectet~ria: Müntcipal_ de ~~niinis-· :·-

. tr~,~~~. âos 30 ~a·s do·mêS~tie N6velr1}?fp·de -1999 .... · · __ : ·. _ 

. . . . . . . . . . . . . 

... . PORTA~IA N° 611/99 "- PMM . .. , . . . .. : 

- da Seção de Contr-ole e AvaliaÇêo.de Segurança, corres-
-pondente .ao . cÓ~igq .CAI.:é0:1_.3, ·dO; ·GrÜpo · cie. chefia .. e . -

_ .A~sistêhoià lnfêrmediéna. ·.da _ Se.cretar1~ ·::Mtrnicipal: ·de. · ' : · 
. Adm,inistraçaoi.SEM-AD. que ~ntrárá em goio' de Férias; · -. 
n~ perlodo de 05 de dé.zembro de .. 199-9 a 04 dé janeirO . 
de 2000. ·. --.-. . · .. : :_ .' .. · . -.- .. · : _ . . . \ .. 

·A(O) s·ec·RirARJA(O) - ~~NICIPAL DE AoMI~ _ ... :Art:' ·2ó -l;sta P~rtanii ~ntra e.m v.ig~r. -· -~oiltah:lo .. ·. 

: NISTRAÇAó', usando .de suas ·atribuições que ·Jhe: são ·. dia 05 de dezembro_ -de .. 1999, re~ogada as dispÔSiçOes 
. COr:Jfeiidas pelo Art.· 22~. ' inciso 11 da ·Lei ,Orgêniea do Mu- :- em contr,flrio. . . - . .'. ·- . - ... 

. . ; nicipio; consiae~n<;19 o/~.Jt, .57-~ in_cisps i ~ 111 ao Regtrpen-: ~- _- · 
. to·lnteri')O.da:SEMAD . .é' o. disposta no Qe.creto n.0 :3-31'/94 ~ · 

PMM combiriado con=• o-Art .. 36~ íncis'O VIl. datei Org.ani
. ca do Municlpio .e. fin~lm~nte. o qu~ consta no Prdcétso 
.' Administrativo n.0 1846/99 .- PMM, datado de 1A 'de 

. . . Ga~in~te da _ Secretária M1..1nicip~1 de Admini~tra: 
·· · ·._ çã~. ~e de novembrp de 1999 · . · · 

• • • o. . • • • o • • • o. o • 

s'8tembro·tle·1999'. - -·. . -- -: · ··.. - · .: · .- - · - .. 
. . .. ; .. ·. : : ·.-~·:-.'.~ .· .. . ....... ··.; :· .. .- · _. ··_ MAR!Ã NEuc·i.I;.Á ÓE{O~IVEIAA : 

- ·RJ:SO.I!VE: __ . _ · -. · :·. ~ECRETARI_A MU~ICfPAL DE ADMINI_STRAÇÃO 

· ·. ' - Art.~0 ~ CPN.CE~ER ué-e~ç'A ~~- ~fiÊMIO· d~ 03. -. -Publ,ic'adQ 'nesta .Secre~ria MunicipaJ, de ÁdmlniS.: 
. :.(três) meses a servi9or~ . q.JZIM"R. DIAS. 'NUN~~t -~CU- ... . .. :, • traÇao, ~~s 3U dias ·~o ,m~s._de_Nove~ljro ~~ ·iggg_' . 
· -·.panté 'da .ca~egoria ..ftiricro_nal de · Profe~s~ra,. Classe .. A. - , · · '· · :· . · · 
- . • sutH:Iasse ~ nlvel 01, Lotado' na Sécretat[â Munlcipal de · - . ~-· - · 
. __ : Educaçãp e Cultura/SE~I;C, no períod.o de 1i-de no- : .PORTARIA ~-o 6~/99 - PMM 

- • vembro de . 1!J99 a ·1.1 de · tevereiro d~ 2000. . · ·. · 
o • o • ,' • , to I o o f 0 o 

co~respo_ndent~ ao q~ihqOênio :de (1~9'M1999): : -··.:. · _ · .· _ · _ · :· .'A(O),-- SECRETÁRIA(O)· ~l:JNICIPA~ DE ~pMt--.. 
- ·. · ·- ' · · · · · - · · ~IS'mAÇÃO; -. usa11do · ae suàs atribuicoes· que Ih~ -são . 

. Art r~ Es~ .P.ortariien~a· err1 vÍgor. a c~ntar do conferidas: pelo.Art. 228. inciso. li da ·Lei. Orgánica do.Mtr ··. 
dia ·12 de nov.embro de ~999, revog'ada as 'tlisposiç(les - nicipio.· considerando o Art. 57. incisos i e 111 do Regimen-

·-

- em contrári0. . - -- . . -_ .. , -. ', : •. -... - - . t<>· lntemÓ da SEMÀD 'e·:Óecreto· n.0 331194- PMM e; · fi~ . 
. ' ·· · ·. · · . :. .• . . :nal_m~n-te · ·ó' que- cprtst13 '110 . _OtrCio . ll0 :047Í9~ ' - - --S~M- : · · 

. . ' REGISTRE-SE', PUBLIQUE-:>E-E Ct:JMP~:.se . ' FUPMM,"datadó·de·12 de novtunbro de 1999. 
• • • • • • • • • • o • • • o 

· · .. ·. . . . , .. . ·in~sl t. ~ ! l11 llfll ,-~ . 
·: ... ·: .. -. · :· .'. _ · ·' :, : _ _.-::. .._- . ·. ·. · -, -. ··._. · · OGtul~EliUÇW·:·~ _. • .-

' : 

"' ... 
··: . o • • •• • • 

.. ( . ,· . · · . 



:: 

.·... . . 

PÁG.10 ~lÁRIO OFICIAL. DO MUNidPiQ.DE MACAf!Á DE 01 a 03/1'2igg 
• 

.. '· : :. RESOL;VE: . . • . .·. 

A.rt.1°: - DESiGNAR .a sérvidor MARCUS viNICI-
. us BARROS,. mm;.cula· ·h0 2.~2033.3, pe~~~nte aa' ..... 
· Ouàdr9 de Próvimen·to Efe~'vo ·do·MUITiclpio de Macapá - · . · 

· .,. = : Prefeitura 'Mí:m.lclpal, .ooupante ·.d.a categQtia .f:unciOn~r'-de · ··, 

· · · Contador, classe· A. nlvet <>1 . para re8po'ndec peta Titular · . · 
· · da Oivisáo de Prestaçao de Contas de Conv~riio. !=()rres-. · 

: panctente ao· código· DAS.1 01 .1,. .s:to. Grupo de. DireÇão e· . · 
. :·Assessoramento SUP<triõr.- - DAS. toa., da Secre~ija}y1u- · . · 

nicipat· de· FÚ·iani;aS/SEMfl, que:· entrará' em gozo· de Fé
rias, nopertodo de01. a 30 d• d~embro'd.t199t~· · · . : · 

l . . 

· . . : Art. 2° . .:. Esta Portaria entra· e~. Vigor. 'à ·contar ità · 
. 'd!a 01 er • . dez~.m~ro de 1999, ~vogáaa as disPc>siçÓe~·· . 

eni éOntrârio. : · · ·· 
.. 

REGISTRE-SE, .P.UBLlQUE-SE É CUMPRA-SE . ·. . . . . . 

. . . . MARlA' NEUCÍLA b~ oi.JvEiRÂ·. 

·sEc.RETA'RIA MUNtCIP~L ·.oe ADMtNtsiRAçAo . 

.. . . . .. 
. Publicado. nes~ Secretaria Muniçtpal de Admhíis-
traçao,.aos 30 ·dias·.do mês de ·~ovemQro de W99: 

• o o • • • • 

·' 

· PORTARIA N° 62f/99- PMM 

· · ·'A(o) ·secRerAR.tÃ·<o) ·~uNICIPAL : oé ADM.t-. 

NISTR:AçAo; usando· de sua~ atfiou1çOe!? que it:le :sao · 
conte.ridas pelo Art. 228. 1nci$O 11 da Le1 '0rganaoa do Mu
f!iclpio; considerando.o Art. 57, ir:'ciso.s I e 111 do Regimen
to '·lnterno da SEMAD e:oecreto no 331/94 ·- P.MM e, fi: . 

., nâlmente o 'que' com~ta no OfiCio' n° 625/99 .- PMM, tla-· . 
. ta~o de 10 de .novembro <te 1999. 

. . 
~ESOLV~:· · : . 

. . · · · Gabinete d~ · ~ecr.etâria ·Mun·i~i.pal ·de .Ad~i"i.stra~· :. · . ~Yt.-1° .. bEStG·~~R· éil s~~~do.ra ~M.RIANA Â.Dé-·: 

.çao, 30 de nõvembr<? dQ 1999. : · · · ·· Lli· lUC.tEN DA SILVA· .. perténcente ~o. Q~dro de Pro._ 

. . · · vim~nto Efetivo do· Muoiclplo ·de Maê:apá - Prefeitura 
. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA .Munícip~l. oou.pante :da .Categoria Funcional de NutriciO:. 

SE<?RETARIA-MU~ICIPAL O~ ADMtNIS.TAAÇAo,: · .. nista, ~lasse· A. t' ivel .01 , pa11=1·· r~spon~et. pela Chefe da 
. · .... Oivisâ9 de Merenda EscoJar .cio. OAEIS.EMEC, corréspon-

. Publicado ne~ta Secretaria Mu~icipal .de Adminis- ·. dente ao cód.igo DAS.1011 . do Grupo de D1r~o e As~ 
tiaçao,·àcis 30 dias d.o mês de Novembro de 1999. sessoramento. Superior. da Secretar_ia Municipal .de Edu-

. · .· : . ·caçaq'·e ·Gultura/SEMEC. qú.e. entr:arâ em goz.o çje Férias. 

• 

. . . _____ P_O_R_T_A-'R..,..ÍA- N-0'6_2_oi99 =-P.MM· .. . . · no p$riQdo ·de· 30 dé ®zenib,ro d~ 1 ~99· il . 30 dê janeiro. 
· de'2000: · · · · · 

A(O) SECRETÁR~Á(O) · MUNtCIPAL DE ~D~l- . Art. 2°- Esta Portaria en~a em .vigor. à ~ôntar do 
· NIS~ÇÃo,.: usando de· suas atrjbl!lçOes que l~e sãO· . : ·: ·. dia· ~o de dezembro · de 1999. re'vogada :~s disposiçoe·s 
. conferidas pelo Art. ·228: inciso 11 da :te~ . Orgânica ·do Mu-.' . . ·.em contrário . . . . . . . . 
. ni~fpio, con~i~erando· ~ ~rt. ~7 .• incisoS 1 e .111 ~ó Reg1m~n- · · · · 

' · to .Interno da ·.sEMAD !i! Oeéretb n o 331194 · _, PMM e. fi- · .. 'REGÍSTRE-SE, PUBLI~~E~SE E CUM~RA;SE 
nal~nte . o . que.·· consta nõ . Ofício no · 089/99 - ' 

v~ . DAUSE~'?· da~ado '~e 16 ~e nov~mbro d~. ~999 . . 
.. . . 

RESOLVE: .· 

. 
. · Gabinete da"Sé'cr.etãria MuniCipal de Administra- .· 
. ·Çâo: 3D d·e· novembrb de· 19~9~ -: . . • · . ·.: . . . 

; . . ~ . . 
. . 

MARIA NEUCILA.DE OLIVEIRA 
. . SECRETARIA MUNtCIPAL QE .ADMINISTRAÇÃO . 

. ~ ·... . . . .. . . . . 

. · . P.Úblicado n·esta ·secretariá Municip~l de ·Ad~inis
traçâo.'aos 30 dias do mês de Novembro ~e 19~9. 

.. Art.1° - DESIGNAR o servidor PED-RO AOAliJO 
DA ·sJL,.V~ UMA, pertencente .ào ,Quadro êle .. Ptownentó· 
Efetivo ·do 'Municlpio. ·de M;;.capâ. ·~· Prefeitura Ml,.inidpâl, 
ocupante dà ·Categoria Fun!=ional de Auxilié!r . d~ Artl~ce , 
ela~ A; nlvei .01 , para respOnder. pelo ntui<!r da Seçao · 
de Controle de Combustfvel e LÜbrifiCal')te. c6rresponden- . .,. .. 

·. te aó· código ·cAl. 3,. do ·Grupo ~e · Çrefia e ··Assi~tênçia ·. ·· · · ·-.. : ... ::,;o-RTÃRt~ 'Nõ s-22í99 :: P~Nt ·. 
tntertnediâria·, · . da Secretaria Municipal de .'Adm1Ãistra- . . • , 

. · ·çêo/SEMÁD, q~e entrará .e·m g·o~o de Fénas. no período .. . ·. ··o P~iiFEITÓ MUNI~PAL DE MACAPÁ.·.usandÇ> 
de 01 a 30 de novembro de 1 ~99.. . · · . . · · · · ··de suas · atribuições legais· que lhe ~ao eonferidas ·pelo 

· · • . · · ' ·.· ! · · • · · ·. Art. '222, incis6s 11: da .Le1 :Organica dç .Municlplo, combi~ · 

Art. 2°. - 'Esta Portaria· ~ritra ~rn .vig'or. à c'oritar ·<to :.-. -: ·. nadô com:o Ar:t.: S7, lncis~ (e: lll t:lo' RegirilerÍto.Íntemo da .. ·. 
'dla.'01 de nov~mbro d~ · 199~. rev.ogada as . aisposiçO~s · SEMAD e o<ii~postô 'no. De~reto n° 331/9'4. - PMM. ~m-
em contrâ~o. · · .· binado com o Art.36. ·mc1s0 VIl. da Lei Orgâfllç;& do Muni-

cípio .... · · · . . · 
· ... REGiSTRE~SE, PUBLIQUE-SE E C~MPRA-S!: ·. . . . . . .. . . . . ·. . . . . 

. . . · Gabinete . . dei Secretárià· Municipal. de Aaroi~lstr~ · .. 
çãe,.30 de novembro.de 19g9. · · 

•• 
. . ·· . .. 

. : . . ... 

-----------------------------------------------------------------~------~~--------~~-------------~-------------~----- · ~ 



PÁG . . 11 DIA RIO OFICIAL· DQ MUNICiPIO pe ~CA~A DE 01 a 03/12199 
. . 

Art. · 1° . - DESIGNAR·:MÀRCOS· RbDRtGUES. .. 
OÍJV.EIRA, parà responder pelá ~Ch~fe da Seção de Cér · 

• dastro de Bens Patrimoniais: CóC1igo CAI.~01 :3. do Grupo 
de Cttefia e AssiStência lriterme$iiária· - CAI.2QO. por .~n
con'trar~se. em gozo de férias, no período de. 06 de de-.· . · 
zembro de 1999 a Ô4 de jâneiro de '20'1io. . . . . . . . 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor na da~ de 
:sua publicação, revogadas as disposrçOes em contráric;>. 

- . . ~ 

. P.alâ~io lAL!RI.NqO DOS ·sANTOS BANHA, 02 
. 'de Qezembro de 1999 . 

. ANNIBAL BARCELLOS . 
PREFEITQ· MUNICiPAL DE. MACAPÃ 

. · . - Püb'lic:dã nes~ ~rétârra. tiunfÇrp'a'í''deÃd'~nis*-l 
tração. aos 92 ai~~ do_ mês de qeze~bro de . ~ 999. . I 

. . ~A IA ~EtJdtfb;,olio~.~.r§[~EIRA 
SECRETÁRIA.MUNICIPAL DE ADMINIS!RAÇÃO 

I PORTARIA N" 62Ji99 .:.:PMM ··--- -l 
~ ·. n. 
2 . . . . : . ~ 

. ~ A(O) SECRETARIA(O) ·MUNICIPAL DE ADMf: j 
~ NISTRAÇÃO, usando de suas atriburçOes légars que. lhe ~ 
~ · são conferidas pelo Art. 22s: incrso· ll da .Ler ,Orgâl"!tca do :. 

Camp_anha d~ Multiyacinaçêo e implementação de ·rotina.: 
· Planejamerito ·Familiar, SuPervisão · ·PACS, · Programà de : · 

Eduq1çao em sàude e _açoe.S do DST/ AIDS. . 

. Art. 'j!! - E~ta Po~aria entra em vígor. l partir do. 
dia 3~ -de novembro' :cie- 1.9.9~. revogadas a's disposições 
em con.trário. · · 

REGISTRE-$E, ~UBLIQUE.:S~ E CUMPRA-SE 

· . : Gabinete. da· Secretária Municipal de AdmJÍlisuli
.· ção. 02 de áeze~bro de 19~9. · 

. : MAR.IA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECR~TÁRIA .MUNICIPAL ·DE AQMINISTRAÇAO 

• o. • • • 

.Publicado nesta Sec~etaria Municipal d.e Adminis
. traçao,· aos 02 dias do mês de Dezembro dé 1999. 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI· 
NISTRAÇÃO, US~r:"~dO . de suas atrib.uiçóes que lh.e sãO . 
conferidas· pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Organica do MiJ
·niclpio. considerando~ Art. 57. incisos I e 111 do Regimén-. 
to Interno da SEMAD e Decreto n:o 331 /94. -· ~MM e, fi-

. n~lmente o que consta no Oficio n° 077/99 - PMM, da-
tado de 12 de novembro dé 1.999". · . ·. . . . . . . ·~ ~u~ic!pio, conside·rando o Art. 57. rnçisos I. e, H 1 .. do ~egi- ( 

:; . ~entó .Interno 'da SEM~~ e o .. dispo~to no· Decreto . n° j 
t 331/94- PMM. e finalm~nte o que con~tá nos autos do 1~ RESOlVE: 
? Ofício ·no 1008/9'9 - GAB/SE!IIISA, ciatado de. 22 de no- r . · ...... . . . . 
~ . V!!m~ro de 1999. · • · Art:1° - DE~GNAR a servidora LEONICE FER-

. ~. ·. ;· .. REIRA .CAVALCANTE, pertencente aó a 'uadro. de Pro- ' 
•.• REsoLvE: · 1

: • •• • vir:nento ·Efetivo· .do ~unic1pro .. d'e Macapá ·..,. Prefeitura . 
I . ' . . MuniciP.al õcupante da c .ategoria Funcional' de Arquivrs-

. A~ 1° - AUTORIZAR . os servtdores ElZAMIR ta, classe A. nlv.el 01 . para responder peia Assistente da 
· : · · .. . D.E LEM·o~ .B~STÓS DA GRAÇA ~ Ch~fe da Divisão .; .:. · . Sub-Procuraaotja. correspondente · ao c~jg~ · CA1.2p1.3, . · 

4 d~ Yigilência e Epidemiolog.iq, 'RAIMUJ':o!OA' G'RACINETE·i. . , do Grupo de·Chefia e Ass.isfência Intermediária CAJ:2o·o·. 
. - , . . . l! . 

• 1· ASSUNÇAO ESPINDOLA eRAGA - Chefe da Drvisão !_' · dá P(ocuradoria Geral do M1,1ncipro/PROGEM. que entra- · . . " . . 
de Saude Comunitária: NILZA MARIA LIMA DOS SAN- ~ rá em gozo de Fértas. no periodo de 01·a 30 de dezem-. . 4· . 
TOS. - Eóucador · Social: GILDETE T_ELES VIANA - ; bro de 1999. 
Técnico em Administt~ÇãO · .Ptlbltca JUCINEIDE ·NO- ·-

. GUElRA DA GA~ ~ .Me.rendeira: . MÁ RIA · JOSÉ AL:. 
MEIDA DA SILVA. - Atendente hosprtalar. PEDRO . DE 

.. SOUZA BEZERRA - Agente ·de.· Saúde: tMA· COSTA 
MOURÃO - Agente de . Saúde. MANOEl,. QUEIROZ -' 
BARBOSA - Âtendente· Hos.pitalar: MARIA . QA . CON- 1 

Art·: 2° - ~stà Portaria entra ·e·m vigor. ,à ·co~tar d~ 
. ·. dia· 01 de dezembr<? de 1999. revogàda as. disposições 

em contrário. 

~ÇÃ~j: J:)f~.&>~u.u-~~~k~nistQ..M.Q§~ 
' lar, RAIMUNDp. lllill~~~ _. , Auxiliar de.Arti- :; . . . ' . - ... ~ 
1 fice; RUTINEIDE FARIAS DA COSTA.- Auxtliar de En- .: 
. ferrriagem: JO.ANISIO TAV~RES FERREIRA ·.- AuxiÍiar . 

Técnico Hospitalar; SEI;lASTIÃO MACIEL SENA . .....,... A·. · 
l tendente ~ospitalar; MARIA LUIZA DANTAS ~GUIAR-

Técnico em enfermagem/GEA: ANA ·RITA BEZER~ ·. 

t
' RIBEIRO - ~oxiliar ·~e Enfe.rmagem/~EA: '{ER!' LÚCIA .; 
( E· SILVA-· ·Arquivista, e NALY COLARES TÁVORA- ~ •. 
~ Téc.nica em.Administração 'Públic'a . lotados ·na S~çreiaria :~·t :· .. 
• · Municipal ale S'aú~e/SEMSA. à se deslocarem no perí.o-' -~ · · 
t' . do de 30 .de novembro à 09 de dezembro de 1999. à 1 

' . . ., 
' região do Carapánatuba. 'para execução da 11 Etapa de 1· 

r· . _· . T: 

RtGISTRE;se, PUBLIQUE-SE E Cl)MPRA-SÊ 

Gabinete da Secretária Municipal dé Ádministra
ção .. 02 de dezembro de 19~9. 

MARIA'.NEUCILA DE .OLIVEIRA. . 
: SECRÉTA~IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO · . 

·Publicado n~sta Secretaria· Municipal de Adminis
traçáo, aos 02 dias óo mês de Dezembro de 1999. · · . . . . . . . 

-----=---- . . . -·- . -·-·. -· . . 
POR!ARIA ·~0 62~/9_9- PMM 

. . ' '4 rn,sa.a·. ·nt. l!l: .,,,. ~· 
· ·. aac~EUti_CiO USI . • C 

·.· 



.· 
'· 

.. . .. . . . . . . DE 01·a 0311.2199 
. . . .. . . . . . . 

. . .. · · · .... ·. ·. · .. : _' : . . ·. ·._ :. · · : -· · >. : .'·. :··. Árt.·r .: Esta· Po~ria- entra: ·~ v~Ór:à ~ontar do · 

· ·. . . O P,REFerTÓ.I!'~NJéiPAL ·oe·MAcÂPÁ, ~and~ ' ... ~la· 01 ·de. fe~erelro. de 2óoo .. r~vogada· as disposiçOe!it 
de suas ·abibulçOes !ãg'als _que . me ~ comerid~s pel9 .. . . em conhário. . : . . . . . . . . . . 

···Art. 22:2, IncisOS ·u; da Lei Orgamca ·do Muníclpio, consl- . . . . . . . . . · ~- . . . 
d8ra'ndo o Árt 57, incls'os I e .ill'do' RegimeAto lntemó.da"· ·· ·. ·. . ·· REGISTRE-$E, .. PlJBLIQUE-8E E CUMPRir-SE 
SEMAÓ e·o dlspÕstó. no· Decreto:no ·331/94 ~--P~M e fi.:. · · · .. · · · · · · · ·. · ". · · · · · : ·. · · 

· -~mentê ·o que. con$ _nos autos do· Qflclo.'n° S59~9- Gabin~t~ G~ Secretári,_ Municipal de Admi~istra-
~EC, ~do de 24 de novembt'o de 1.999. _ :- çao, 06 de·dezemhrs ~~ _1999: · · 

.· 
DECRÉTA; : · , · .. ·· "< ·. -~ . .' : : ._: :. · ..... _. .. ·. :·· . ·. -~ARIA ~EUCii:A D~ ·OLIVEfRA .. . _.' . 

... . ·. . · .. . . . ·. . . ·. ·. . . . · SECRET~IA Ml1r'·UC1PAlPE ADMINIS-.:RAÇÃQ'· .... 

· Art. :f0 - .AUTORIZAR "'A RIA ROSE1E FER- . . 
· RelRA DÓ AMARAl:, Diretora da EMEF Wilson Malcher. . . '. . . . : ~ PuPJíc~do nesta Secretaria Mu.niciPal de Adminis-

. -e-coordenadora do GrUpo dé DesenvQ!vlmento ·da Escolà- · traçAo, áos 06 'dias.do I'Ms de Oe,zémbro de 1999. : 
. · GDEtMunictpSI; á ·viajar de.'Macapá/AP, séde-~ de ·sU"a$ · · · · · . · .,. · · ·· · · · ·. ·. · 
· .. ~ttvldades, até a cidade de· Palm~O .. no perfodo de ·o2 .. 

a 04 de dezembro d8 -1999, parêl' partiCipar. do Encontro. · 
proinoyiCto . Pelà.. DireÇAo· ~I ctO: Pro~to Fl:JNDESCO- : · 

. LAtoFP, através da- Coordenéi~O de Gastao. 'Educacio- . 
· ·na~CGE. · .' , .: · . . :. ·· · · · 

.. Ar( .r - .Este Decreto ·entra e~ vi~or à parti.r d~ . 

~---- ------

LEIS 

to ..ria de · Üthldàde ·Pública no 

. · dl'a 02 de dezembro de 1999, revogada~ as· disposiÇões.· . . · 
·. ~m contrá~o . . ·: . : : : · · · . .. ·:·· · 

: MÜniclpto de Macapá o Grupo 

· Escoteiro ·do Mar Marclllo Dias. 
o. o • • • 

·. ~ . 

. . ' 
· . . . :. Palâcio·. LAURINOO DOS SANT0S: BANHA 03 

: . ' 
o PRefEtTo MUNICIPAL b&MACAPA: • 

de dezembro de'1999. · .. 
... " 

. _ . FaÇQ saber que a camar.a. Mumcipat de Macapé · 
· · .. ANNIBAL eÁRC!Li..Ós · · · 

· . PRÊFEii~ .MUNICÍPAL DE MACAPA 
·· · aprc:)Vou e eu sancion_o·a s~guinte __ Le1: .:.. · 

. . . 
Publicadf.?. n~sta S~_retana M1,1nic1p~l de Adll)inis- · 

traçao, aos 03 dias do mês, de pezernt>ró dé .1 ~99. · · · · 
• o • .. • • • • • •• 

. . . . ... 
. . . . MARIA NEUCILA DE OLIVEIRÀ 

SECRÇT A~ IA MUNICIPA_L DÇ ~DMINlsTRAÇ~O. 

.• 
: p:ÓRTAR!A N° 626'/~S- PMNl" .. . : . . . · ' . . 

' '\ .. 
. . 

. ·. A(O)~ SECR~ÁRIA(O) MUNICIPÀL· DE .AOMI~ 
NisTRAÇ~O, usanijo_ çte suas·. atrit?UJçOes que lhe são : 

. . · ·. conferi~as pelo.AÍ"t. 228, in~i5o Ir da 'Lei Organica do Mu~· . 
· iliclpio, considerando o Art. 57, incistos I é 111· do Reglmen-

. to lnt~mo da se·MAO·e o disposto no .becreto·n.11 33V94 ·:. . 
PMM. éombinado com o· Art. 36, inciso VI~. d~ lei Organi-

. .. ca do Municlpio·e, finalmf3nte o que éonsta ·no P~o~sso· · 
' Admlnl~tr~tlvÔ n;~: 1Ó67/98 ·..;. PMM, .datado :de. 2~ de .. ~ · 

novembro de 1998. 

REsOLVE: . 
. •' 

· ·An: 1° ~- coN~EDER llce~ -~ PRêMró de. p3 · 
.(três) meses. a serVidor~ ROSINES .lEITE. FERREIRA,. :. 
ocúpante ·da· categoria ~ncio~al de Protessora .. classe A, 
sub-C18sse A, nlvel 02. Lotado na·Secrf3taria Municipal. de 
E~ucaçao e Oultura/SEM~C . "f.? perlod9 de 01 d~ teve~ 
relro a 01 ~em~ lo de-29_00 . . corresP.Q.ndent~ .ao .qOinqOê~ 

. nios de (199~1998) . 

• 

· . · · ··.. Art. ·1° - { consideradq de Utihgade· PúbUca. no . 

Muni~lpio de Macapé_ o GRUPO :ESCOTEtRo·Do· MAfi 

MARCIIJb ot.\s. . . . . . : . \ .. ... 
•• • o 

Art. 2° - Êsta Le1 entraré e~-vrgor. ná ~ata <1e sua 
pu~licaçao · · 

. ~ A·a~· -~:.:.· - : Re~gani-se· ~s dispos1çOes· ~m cóntrá-. . 
rio. : 

. . 

Palácio. ~~RJ~oo 'Dos .-sANTO? áANHA: 29. 
. de. nqv~mbr.o d~ 1999. · · 

ANNIBAL BARCElLOS 

P.R.EFEITO MU{'IICWAL DE MACAPA 

. · .. 
' I ' ' 

,...-.-~· -;;;]1~~~ 
• 

Revoga o Ai:t. 1~ ·~ ~f?u.~ :i~cisos da l,.ei n~ '9~~/~rt-PMM, · . 
... de· ·2.5 . de dezémbrO. de ·199f' e dá nova .. co'IJlpOsição aÓS ·, ~ 
incisos· do Art: 20 da 'Lei n° 9YS799-PMM. ·1s· de. setembro . . 
de 1~99. 

. ·.' .. · ... o .PREFEtro MUNtciPÀL DE MACA'PA: . . . . . . . . .· . 

FaÇo saber ·que ~- Çamar;a Mtmicipai d.e Macapá 

_aprovo~ e eu sanCiono a se~uinte lei: 

·. 
. · .. 



• • I • 
·! . . . . . ·... P.Ao .... $ :: .: ~::· -:..· . ·~.OiAt;uo o . .. .. ~: .. 

·.: ·-iiliiii.iiiiiiiÍ!Iii_iiii[lilii __ iililiiil[i!iiiiii~~--... ... --....... ~~...-.~ .... ..-iilil!iliiiliiiil--~ 
. . . . .... : .: . . . : . .... Et.IA.SVAI,;ENTE".. . ··. · .. : ·. .. . . . . .· . . . . : .. ~ :;. . . 
. · · ·. ·: Presjde~te·d!:i Ç~mà~ '-'~.n.iciPar" d~ M.~·çapá : .. : :· ·. ::··. · ·. . · ·. ~":: .·:· .: .:·r?i~P.õ~· .. _-s~.~ré ~~~ :1ci~~~: ' · · :: 

· · ·.. .·· , .. · · •• : . ~: :· . ::'· · .: ... :,. · · :. ..- .. ·.. -.. · :· :·· .. · ·:·.. · dos. à Pcintos 1té" ·râxis .con.vtiJH 

..•. ;. ;. rzlliti~~~~~~~- ·~· ~~~v ::. . . . ..... clonàis..na .. e~da~e. d~ Mà.cipt.. 
.. ·: .. : \ • .,:·: :-~~•i< ; :. ~L;~ I:'~ : : > · . . . ' ' . , . : :: d ·~k~~IO~~tl( Ó~' ~i~~ M~~~~jp~l. 

:: . ... . · · .· ·· · .. ~ : :: ··: .. -~.u~or~~·, o. ;~~der, Execu.tjV._Q · ~u~. · ... :·.~<;~~A·: .·:: ... >. ·:·· .: ·~·.:· .. .":.··:· ... ~ ... ·:~··· .. :.··/·: ·:. :· .. :· .. : ~·.=·· 

~.· 

... 

.. .• . . . . : .. 

. •· ·: ·: · ... ··. · · .. . : · 1Jicipátà. rmplan~.r: ·incineradóres ~~ .. . , .. · . . . , . · ·· · . . . . .. 
>. ·. ·.·.:-: ·. · · ··: :.h~·pltàtár .. ,na'.·fire~ 'dós ·.Géntro.s > · ·· '· . .._:-:f:aço sabef . qu6ra:cam·ár~dv1Wliéipal MaicapiJ · . 

. • . /; .":. · :· .. "de S!l.((de: dé fyU~ntclpio . .de-:·Ma~·a- . . · ' ~~rc:wou ~ ri;l:âr\tâ~~ .e. e~.:.Pro.~~.!Q~ ~~~ ~~-~~ . 
·. ·=·: . ·. · · ._.··· · .·· .. : ,)A .~ ~ã.~=ótras.·proyl~~~ci.a~:·. · ., tp rrq.§r'-.-de Art:· 2á3·da Lei · Ç)rgàn-!~·=~JdP.ál, a . 

. ~ .· . · · ... . .•. . .. ~- · , ·te··Lei: · ·. '·;·:· .. : :".:··._~··.·... ..··· ... ·;:··:,. ·:· . · · ·.' : ·., . _:· o ·P..RESit)ENTE · DÂ cA~ÀAA MON.ic~PÀL · ·[)e .. 
.. ~~~~~.; .··.: : .. _:. ·.:·. · .. :· .·._:. ·: .· .... ·~·. :: .· .·.·· :· .. : · .:. ~ . ."· _-: ·:- · ... =:: :. · .. : · ·· · :· .. ·, À~ ·.1ó·; A g~pr:esa M~ni~~pàl··~~ 'tr~ns~~es· · .. · ... 

. . · ~~os .: -ÉMW, ge~~r~rá ;e·!"fl .todos ~s,:Sàir-ro:s ·~a ·cidla<lll· · · 

. · :·· ·. . . F~ç~ ·.s~i;-er ~u~_:.~ .. c·â~·arà ··~·f~~~dpal .. dé M.~~a~~ . · .. em:·JÓ"eai~:clpropria!:los ··para. ffi!l , · Ront9.s. de· · · ::arn.co ....... 

ap~oyou_e·n:mrtév~ e e~ :pr.omufgp ri.os termos do diSpas~ : ::·.to ·~f~: .T~xis '.Convenoipn·als, '.órid~·· OS us~ár:i9s· podeF 
·to .nc? .. § 7~.' d<>:Ar:LZO~ da·LeÚÓrgaQiCa Mun!ÇiJ5al . .' ~ : se.-· ·.: .apq~hàr.~se. tiptide.ffan~pQtte:~: ·•· · .. · .'. · ... : ·.·. ·· 

· · goi(lte.Lei; ... · ·> .. : .. . : , . . - ···: · : ·-. · ·. . · .:- · ... · , ··: ·'· ··· · · · : 
· · ~. .:. ·. ·. ·: · ·· ·. ·.- : ·. · .··: ·:: .·: · ·. . . :. ·. · .... ··,· : : ... ~~râ~~a~~ ··(,~;co .. ·Q ·~~~-~~·~d~ ·j-~~is·· ~:~.: ·~m•ltin:m 
· .... ·.:. Á~ >i~ ·: .f.ic,8. :~ ~Ode~ E.~.~.ytiyQ:,~d~·iÚp~ ~.dê ·Ma~ ." ~ , . pafa -.est~lQÍQ~ar .nóS Po~t~S· est~l;>~ecidos: S~rá ·ui11'UIY:II:IIutll. 

. capá .aq~9rizad.o ~ irnplan.tár · ~nCin"efad'c>res "hospitalar. ~á l~ : ·:~m Pi~éa ihfo~mativa à·r.~a·da no· ·toÇal. · ·: · · .. · ... · .. 
•', . 

~r~.a-.do~ ~entras· de ~~.Qae -no ·M~:~~1cfpt9 qe -Ma~ pá .. : .. · .. -:·: · .. · ' .. · · · ; · · · · · ·· ·: • · · · .. ,- .:- · · ·· · 
... ·.: .. ·.: ·.'·,··:: : .. :···.·:.,.: .·· . ·.::··:.-·· 1 :· .. -..:_.:,:·.À~ -~~ ~. Esta"leJ:~~tra:·e~· ~~:o~n~d~taua.·l!liu•IL ... , 
· . A~. ~ -: ·A· rréfeitúra Mvnicip~l .d~tMatapá •. cqnSi: · . i . ; .. p.ubllcação: . · ... :: ·· · .. · .... · . .... .. ·. :: . : :_ . . · · .. · 

... ·. tltujfá um . .'gnJpb técnico p'arn estudo a , ~~j;eito da _.área · 1 .. · ~· .·,· .:. :. ·.:: < _' .··: .. ,. ·· · · · · ... · ~ : ,. · · 
dispÔniv~r ~m ca~a :Centro d~ •:$a~de-. çom:vista é i'Tiplàn~. .":· ~-rt. 7°~m!ml~~~~~~id r.onntJ~ · .. ·. 

ta~a~·da_:r~!~rido· pr:oJetd .. : .. '·: · .. · . .:_. .:· : · ·.. . :· . : . ~?·· :·· :' /.. . : . ·-":.·.~·· :·. : ... : .... 
'., • ' • • ; ' 'I ' ' ', ' 0 • ' • ' ,• :i • •. • 0 ~ • ', I , • : • 

0 .~ '. :, ' • • ., • ,I , I : 

·. · ... :· . . Jlrt.. 3o :. A .sE!~tetiJ~a ... Munictpal SaÚde: afia" vês o-·. . .. , Palàcio · JANARV: ~ONES:. 30 ·de; novembro 
~-~i~rá sptire: o. ~i~ce~·so ·a~. ~qi~·~r~ça~ ~o Yi~~·o·~~f'~·a.:.:; · ... . ... Hi9~L .. : · _- <· .. · ~: .. ~ •. ~ :·.: < :_:' . · · : · · ·. · · : · >-.- .. 
:.··. · · :: PaJ1gr~te>· à~ib9·:·:~:·· çÓn~~-se~d~ c~m.o .'lix~· ~rga~ ~ . . : ·. · . .-: :·· ::'· .;. _. ... · .·· .:ÉÜAS VAt.ethF; '. ... :· · :: ·. 

. . . "nipo; ·as: re"sf~s ."<;t~ atrm~nto~."Jabor:àton~i~·~ s.e.ri~~as .. ·ag'lJ_.. '·: ·: ·.· ·_,· ., ;·: l?resid~n~e·âa. Ç~tn~r~ · ~4rii~i~~l de f{,~cáp~ : 
lhas, gases·e outra.s .matériàS. or~àJ.llc$'s:· .... ·. : :~ ·: , · .. :· .. ·:: ... .: ·· ";.' : . .-: ., ·_> . . .·· . .• 
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· J ·:.,."';·· • • ~··.· • • • • •• • • • ~ • ...... • • • ; ... • • :t~-~-~~~mm~"~~=:im=~~~-.. ,~ > . .'.~. ~rt .. 4ó· . ·. ' ' · ·~ :. · .. , · ·.''" -· ~ .. ·· · · áis: .q~e .t~r~p .o., . ... ·:; · .. 
... proc::essa~ttén o OU ·. ~cililer-ã9ã~ ãÔ. UXÓ, deve.tàO. I,ÍtiÍiz~r .. . . .... · · 

~quiRa~~ntos. ~ .. ro~pas P.r~t~!P~a.; tecnicamentà'.determi.~. · ·· .. ·: . : ·. .: ..• :: . ."· Al-!.T.O~i~ ~:·Ó~AÇÃ-o. ~~··,., .. ·.· .......... 

··. 

. · 

nadas·de.acordô .som" Q.rau d·e $alúbrldade ..... . . .. : .. ,: ·:·:· . ·.· .. ~ ...... ·. .: .. . .. : . OE ~I;.~RÀ·para à C9h~.úçlp. 
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. · · 1. 7 • A ·in"Si:riç~o :-do ç·andidâto: implicará- o" .COI"\i1e-·. . 4.2 ·- Os conte.údos. das .proy.às serao diferençla~ · 
·.cimento e a licita aceitação das· normas e ·çondiçOes d~s. de ~ord·o . com a ·es~laridad·e exigidá "·pa·~· Cáda 

estabelecidas nes_te Edita~ em relaçat) as _quaí~ na'!' po- . t· car~o. • . 

qefá alegar de~conl:lecimento. · · · · . : ·. . . J . 4)· - A prova sol'l)arâ 100(cem) pontos, sel')do · 

... · ·.·1.8- As i.nfomiaçÔes 'prestadas no . .formulá~io -~ao· -,..f. • q~e cad.a 02(.doi~) pMtos. ·~~ 04(quatro} alt~rnativas. · 

da: 'inteira resPQ:ilsabilida~ . dó ~did~to,_ · pod~ndq s~r .. J · . . ·.4,4.- Caso alguma q~stao d~ ·.prová venha a ser 

exclufdo 'do proce~ seletivo, ~s~· venha preencher: com ' ~ anul_ada o~ pontas serão retribuí~os em favor do candid~-
·dados incórretos oü rasural:los, ~em como, se ficar ~ns- . to: . . . · · · 

tatãda, posteriormente, que os mesmos sao· inverldiços. . ,, 

·1.9 ·-.t=·vedada a·· tnscriç~o· do .cándldato pâra.can- · · ~ 5~o- ·co.Nt:HCÕES DE :~EA~I~ÇÃo DAS PRO v As 

oorrer a 'màís d&um cargo ( no· ~esrnó eançursO)t 
0 

• , • ~· , • • I 

. . . . 
5.1 ·- As provas serão realizadas na dia 21 de de-

2.0.- DOS REQUISIT.OS'"PARA INGRESSO ·NOS CA.R- . · . · zembro de 1999: ás a:oo ·horas. com duraçao máxima de 
. S · · ' ·. · · -; · · ~~ ( r·'it::\s '"'tio' t::a<>.~.·.· ·~· · · -· . ·. .... .· . . .... -,. · . . _:. . . . • ..;.·t GO . ''. . . . . . . ... . . . U.l t:;;:S) ~Q ... 

·."'\ . . . . . ·. . " . . . .. . . . . 

. 2. f - Comum -a todos o~ carg.os. . . . 

·. - ... :~-- ·-~>1dâd~ m.rniniâ~Be '1a~eioito>'ã:nis~"nõ-r;tôa~ . · ·. 
· lh .. ,.ri-...""o· · · · ... · · · · .' · · · · · · .. ' · . · ·· ·. · · 

~~ · . . . . . . 
· . b) Ser brasileiro nato ou natur.ahza_do: . 

·c) · Estar quite com as obrigações ·eleitorais :pará 
·candidatos d~ ambos os sexos e .mjlitares pa.ra 9s do:. 
s~xo masculino; . . . 

· d).Esoolaridàde co.mpâ!lvel com as ex1gênc1as "do 
cargo; 

e) AP.tidão flslca e -m·ental comprovad~ -por ·Junta 

Medica Peri9ial do· Municlpio: . . . · · · 

· 3.0- DOS DEFICIENTES 

3.·1 - 5%.(cinca por cento) .da~ .ll~gas seraÇi.reser- :. 

vada aos portad.ores de deficiência flsica · . 

. 3.2 - Ao preencher o formulàno d~ Inscrição, o . : 

ca_ndidàto deverá d~laràr o(s) tipo(sj de deftcíência(s) ·. · · 

da(s} quaiOs> ~ po~aqor . e entregar ·no ato da 1nscriçao.. · · 

. laudo técnié6. expediqo por.." órgâo· Púbjico ou ·particular ·: ... . . . . . ... 
· que eomprové- a d~ciênci~ declçm~,da .. 

· · · ~.3 - Q candidato portador pe deficiência .fisic~ . 

participará do co~curso em ig.ualdade· êfe condições com · 

:os .demais candidatqs, no -qu~. se refere ao. c~.r:i~(ldo , 
a~aliação, duraçao, ·horário, local de. ~plicaÇà? das prO:-

vas. . . . 
3.4 - A deficiência do candidato deverá ser com-. . . . ~. 

patlve! com ~cargo esc~ltli(fo. · · 
•' 

4.0 - DO .PROCESSO ~.ELÊTIVO 

. · ·4.1 ... Os candldatos ·serão submetidos a ~ma(O~} · · 
prova escrita, c.ontendQ 5Ó(.ciflqUen_ta) ~u~to~s o.bjetivas. · 

QOm. 04(quatro} altemaUvas. sendo: 

· a) 10(dez) questões ~e Ltngua Portuguesa: . 

·br 30(trinta) qirest<Ses especificàs· para cada cat-. . . . . . . . . . .. 
Q?; . . • ·. ' 

'c) 10(dez) questões sobre lei Orgânica do Murii-

. élpio de .Mà~p·á e .Estafulo da Empresa. · · 

.. 

5.1.1 - Os: l.ócàis de_realização 'das p.rovas serão 

divulgad~ 08 . Qias antes da realiz:açao. dO· COnCUfSO e 

· a~adÕs rio loc~l ~ ms~oção . : . 

. . . • · .. .5 .. 2 ._o carid~dato ;dev"~rá cornpar~cer: ao J~cal .das 
provás no .dia des1gnado~ com aoteceélê'néta· MJnimq. de 

30(trinta~ mmuto~ do horàno· ~xado :para: o fechamento 

dos . portões e consequente 1ntc1o do processo seletivo, 

· mun1do de caneta. esferog.réflcà.azul .ou.preta cartao de 

· ins_êrição ~ ongin.al dá carte1ra._de-identldad~ .. (seraà a·cei

.. tas cOpias· autenttcadas) 

5.3 .- Não· haverá 2• Ch~mia~~ ·para as provas, 

· riem a sua realiza.ção fora ·da data,. do.horàrio.e.do espa-
Çó flsic~ pre.~etem_T)Inado&.: .: · · . · · 

5.4 .- .Duran.ttl . a prc.va escntél não será admitidl;l 

qUalquer espécie de COilSLJita ou comumcaÇao entre os 

candtdatos, nem a ut1hzação de livros cód1gos, manuais, 

jmpres~os ou anotaçO~s,.·máquinas calculedqras e. agen~ 
êla.~ ·eletf6nicás- o~ - s1milares:. telefone. cei!:Jfar,- bip. "Valk

ma~, gravàdO[·. re16g1o t1pp ·datl:l bank' ou· qualquer outro 

receptor de mensagens . 

· 5-.5 -· Càáa cand1daco . receberá um caderno· de. · 

pro~.<as. ·cànten:do. as questões obJetivas e · um éartao -. ' . •. . . 
resposta. · c;om espaços para .ierem colocadas. somente o· · 

. número de mscnções t- ~ ·cargo_ pt3ra o q!Jal -concorre. ·.· 

· 6 ,6 .- Na corrt'çào do ca~o - resP.ost~. serâ a~ 
. tribufda .nota ZERO A quest&o com rtia1s de uma opção 

assinàlada. sem ópçãc: ~ssmalada oo·rom"rasuras: 

5. 7 - Somente ser-ão permitidos assinalamentos 

·nos Cartões-re~po~t~s fe1tos à cartet.â -es~erográficas aiul 
ou. preta: pelo própfio ~andidato. yedada qualquer ~olabo-
râçao_ou particip.a~a de terde1ro~. · · · 

. 5.8 - Ao terminar a provi. o candidato e~~gara 
· .ao ·fiscàl de sala, .obCJgatonamerite. ·o cartao~r~sposta . 

.. v-.~. ~s.rt-is;c!_rw~Qit<>s .amente ·p~erao"aúseólãr:-
: ~e do reei~ to e p;ovàr. âp~:ca=r~fdá··~ma· 'hora d<? i nicio . . 

da.s mesmas. por med1da de ·seguranÇa· · 

: · 5,10 -· ó' gabanto das provas seta divulgado ·24 
. horas após -~ reali~~ção · das rnesm~s e ~fixado no .. local \ 

. • • • • • • • ·f 
d~ in~?i"IÇ~O .do CQf'\CUfSO . t· 

6.0·.: APROVAÇÃO E CLÁSSIFICAÇ.ÃO . 
r 
I 
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Art.1° -d=lqa-te\fagado· o Art. 20 seus incisos da 
,_ei n° 918197-PMM, de 26 de dezembro de 1997. 

Art. r · Os incisos do Art. 20 da Lei n° 978199-

PMM. de 15 de setembro de 1999, passaram a ter a se
guinte redação: 

I - 03 (três) representantes e 01 (um) suplente in

dicados, pelo Prefeito Municipal de Macapá; 

• 

11 - 01 (um) representante e 01 (um) suplente in- lt 
dicados pela Câmara Municipal de Macapá: 

111 - 01 (um) Secretário(a) Municrpal de Educação 

e Cultura do Municlpio de Macapá, na condição de Mem

bro nato. com direito a votar e ser votado: 

IV - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 

Sindicato dos Servidores Públicos do Mumcipio de Maca

pá. 
V - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Cr'rança e do Adoles

cente, do Municlpio de Macapá. 

VI - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da 

Associação dos Pais de Alunos das Escolas Mumcipars 

de Macapá. 

VIl - 01 (um) representante e OI (um) suplente das 

Escolas Particulares do Municlpio de Macapá. 
VIII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente 

do Corpo Técnico Administrativo das Escolas Mumcipais 

de Macapá. 

IX - 01 (um) representante e 01 (um) suplente In

dicado pelo Serviço Social da lndüstna - SESI I Regro

nal do Estado do Amapá, no Municlpio de Macapá. 

X - 01 (um) representante e 01 (um) suplente in

dicado pelo Serviço Nacional de Aprendrzagem Comercral 

- SENAC I Regional do Estado do Amapá, no Município 

de Macapá. 
XI - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 

Departamento Municipal de Cultura. da Prefeitura Munici

pal de Macapá. 

Art 3° - O Poder Executivo Municipal adotará as 

medidas necessárias para consecução da presente Lei. 

Art 4° - Esta Lei entrará em vrgor na data de sua 

publicação. 

Art 5° - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 29 

de novembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Denomina oficialmente o CON 

JUNTO HABITACIONAL AÇA 

localizado á mar~em esquerd 
da Rodovia BR-156. Km-02, nJ 

Cidade e Municlpio de Macapâ. J 
1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Fago saber que a Câmara Municipal de Macap~ 
aprovou e eu sa(lciõrto~ segú1nteo Lei;... 1 I 

i 

Art. 1° - Fica ofrcralmente nominado o Conjunto~ 
Habitacional Açal. localizado à margem esquerda da Ro

dovia BR-156, Km-02. na Cidade e Mumcipro de Macapá, \ 

Estado do Amapá \ 

Art. 2° - O referido ConJunto Habitacional AÇAI. 

com 80.741hectares. registrado no Cartório de Registro 

de Imóveis Eloy Nunes - Regrstro L 2-S R 0314335 fls 

58 V, na Cidade e Munrcipio de Macapá. 

Art. 3° - Esta Ler entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiçOes em centrá-

rio .. 

V - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 

Conselho Municrpal dos Dirertos da Cnança e do Adoles

cente, do Municlpro de Macapá. 

VI - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da 

Assocração dos Pars de Alunos das Escolas Municipais 

de Macapá. 

VIl - 01 (um) representante e 01 (um) suplente 

das Escolas Particulares do Municlpio de Macapá. 

VIII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente 

do Corpo Técnico Admmistrativo das Escolas MÜnicipais 

de Macapá. 

IX - 01 (um) representante e 01 (um) suplente 

indicado pelo Serviço Social da Indústria - SESI I Regi

onal do Estado do Amapá. no Município de Macapá. 

X - 01 (um) representante e 01 (um) suplente in

dicado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
- SENAC I Regional do Estado do Amapá. no Municlpio 

de Macapá. 

XI - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do 

Departamento Municipal de Cultura. da Prefeitura Munici

pal de Macapa. 

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal adotará as 

medidas necessárias para concessão da presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
n••'- . ·• 

mYrSID nt fftO!JifO ,.... 
IJOC:J .. ,:.;:i:.c. ·• ,_,.~·-: : . ~!'!· ·~ ~~ 

l 
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Art. 5° - Revogam-se as disposições em centrá-

rio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 
de novembro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

' LEI NO 1.003199 - P-MM ) 

Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Macapá, a construção 
de uma ESCOLA MUNICI
PAL DE ENSINO FUNDA
MENTAL na localidade de 
JARANDUBA, no Distrito de 
BAIUQUE, no Municlpio de 
Maca pá. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MA CAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca
pá, aprovou e manteve e eu promulgo nos termos do 
disposto no § 7° do Art. 203 da Lei Orgânica Munici

pal, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal. autori
zado a construir uma ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, na localidade de JARANDUBA, no 
Distrito do BAtUQUE, Municlpio de Macapá. 

Art. 2° - O refetido Educandãno será denominado 
de uESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
JARANDIJBA DO BAtUQUE". 

Art. 3° - A Prefeitura Mun1cipal de Macapá ado
tará as medidas necessãrias para a conservação desta 
Lei. ficando conforme o caso. autorizada a proceder a 
desapropriação, dentro dos tramites legais e se necessá
rio, fica autorizada a SUPLEMENTAR verbas no presente 

Orçamento de 1999. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação revogaQ-as as disposições em contrário . .... 

1999. 

Palácio JANARY NUNES. 30 de novembro de 
'\'\ 

'·) 

ELIAS VALENTE 

Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

• 

lLEI N-1.004111-. ~ 

Dispõe sobre • reallzaOI(I 
do TESTE OE ACUIDADE 
VISUAL E AUDITIVA NA 
REDE PÚBUCA MUNICI
PAL DE ENSINO, e di ou
tras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ: 

Favo saber que a Câmara Municipal de Maca
pá aprovou e manteve e eu promulgo nos tennos do 
disposto no § 7° do Art. 203 da Lei Orgânica Munici
pal, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica institulda a obrigatoriedade de reali
zação do TESTE DE ACUIDADE VISUAL E AUDITIVA 
PARA TODOS OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. 

Art. 2° - Os testes refendos no artigo anterior se
rão realizados gratuita e anualmente em todos os estu
dantes matriculados nas Escolas da Rede Municipal de 
Primeiro Grau. 

Parágrafo Único Os alunos que apresentarem 
distúrbios de acUidade vi.sual e I ou auditiva serao enca 
minhados, para consulta. à Rede de Saúde do Municlplo 
ou Rede Particular. sendo que, neste último caso, as 
despesas decorrentes correrao por conta de Convênio 
entre Municlpio e os estabelecimentos particulares. 

Art. 3° - Os estudantes considerados carentes te-
rão direito a receber gratuitamente lentes corretoras. i. 

Parágrafo Único. Serão considerados carentes 
os estudantes cuja renda familiar for inferior a 02 (dois) 
salários mlnimos. 

Art. 4° - O Poder Público regulamentará esta Lei, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

., 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrarl-
o. 

Palácio JANARY NUNES. 30 de novembro de 
1999. 

L~-.. - -~· . .. ~·-~----------~~~---------------------j · oc. • . ·-
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. . . 7.4 .- ·A aprovaçao rTo cOncurso a~segurará!.:ape.:. ..· . .. . . . .... · . I • • • .···' • • • 

. ·. · . nas, a e>EpeetatiVa de ·direito ·à· contrataçãO. ficando á. con-· · · ·. .. . · M~~P~. o2· Cf~ á~e~br~ d~ ·1 ~~- :· · · · :·· : 
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cQnveniêncla · s;ta.- Aélministraçao : M\Jntcipa_l tta ~rigaros.a · . :' · .. SE~Rai~iA ~Ú~IÇiifAr. DE_ ~oMJNJS"!RA'<~ ·. 
orderir de cr~ssificf;lçãp e do prazo fie ·v~lidade ',(i o ct:incur.- . · . ·. · .. : · . · · · ~ · · · ; .... · · 

so .. : . · .... · .. · . :.·. · , :~-... : ,.·. ·. · ..... · .. ·. .... ..• · ... ·. •.. _'~Y.~J~~bE ·8!fffFI~· . ··. ~ .. 
·,. 7.5 ·- .Os eandidatos cor;~vóeados p~ra contrata: · 

.çã~~~~o pelo·reglmÊr:Çelet~ta: '•, .. ··' ... • . ·• . ... EIÍete Ramos Castro.·.:. ... .... : ,saci ··: .-. ~. 
. · ?.6.: Teodo ·e~ vista· a . .e~oll.!çaô ~a Empik~a. _os ~pro·ya:- . 'Mçuia .e~mce TravassOS:dtJ ~nva ·· · &r 
do~ :e admitidoS P<;>derâq ·passâr i;la'rà ~!TI rlvet . actma.:· : Be~deth Barbosa dps-.Saotos 65°. · 

.. · 

. . : 

. ,·· 

. · .. 

' :· d~áde .que -~pres~.ntem .ceftificado ~e:conclu&_aC? do-curso · ·· :~· AJclted&Gàmadaêôsta ·· ·· 66.0 
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... ·. ·· 

· · · · · · ,. · · · Doralina Catd65o Pereira· · · · · · a§o 

Luiz c~rios.· Ferr~iia ·d~Ài-;~edo : ·70° · ' 
Már:ciá .Sitene ·Am0rim F.-E!_rreira ·. ' 71° 

·.. ·. ·. Edinei de.Oii'letra Damasceno·· · ·72~ 
· -eo.i~AL N° '12.1oi~9:-:' SEMA~J~M.M ·~ ~;'~· . . : ·,:;· Mãrcio ~~bert9 ·Àinorini Feí'fe'ira . ·· 73° 

~ · . ' · . ·. Etizan9sia :M.ói:eira da Silya. · · · · 7 40 
. ·:·A s 'ECRETARIA ·MUNlCIPAL DE ·~Ó·MINISTRA- ., . Cfá~~id .de Bdto' Sil~a . : . . .. 7ft' 

ÇÃQ, ~a uso ~.e suas. qtrib'uiçõ~s· le~ai~ ql:f~ lhe Sâ!J c~n~ ... '· Frank Dilon Madel ·~é Araújo .. · ·.. 7SO · . 
.ferida~:· éon·v9 ca .: os .cand.!f1atos•. cl~sstfica,Q?.S ··ao. ~-~ovi- : : · .. ~F!fary da Sí!X.é!_~~és · . : . . .. · -r:~ · ... 

. m~ntci dos .. Gafgos .d·o .Qu~dro 'de Provim~nto .Efetivo. Mu~ ·Mauro Roberto Amo~im 'Ferrei{a : ' · ... ·78o .. ... ·. ·. 
ntcipai: : Grupó.-.d~ ÂtMdacté -'~AUXILIAR .o~. ARTi~.IC~ · · ·· ·. ·: Matcilene dos Sa'nt~P~rei,.P ... ~ 7go ... 

. c~nforme ~baixo relaciOf1ad~~: •. ·. : . _·: . . . ·. . . .' : . . ,. I Anterior Neiy"Çfos~ntó~ ' . . . 801! ·~ 
. .. . . :· . . • . · .'· ··. . . . ·: ••• • =· • · · · ·· · . - Oavid-<!e L'éur.êiró Tol~sa.~ . · ·· ·. 81.o .: · · 

. r·- Os can'didato's carWócados·deverao. ÇoffiP.are- . JoanaPdmeida da Costiil .. : •.... ·. 82o 
'~r ·à DiVisão de' R~Wamej1to . .' Seteçao e· D~~nvblvG ··· · Paúlo.Guilherm~ '3Pct~9_~e!_Fonseca :. 83° 
.thento Profissional. t~lizada· ~ Ay: f.a.t:,. B40' 0entral. ~o Maria· de Nazaré· ~ias qa .. Cruz 84o. . .. 

~ . .. . . :· 
. .. 

NARCtSO BJTTENêOURT. o·A SilVA.· 
·. :o1r~tor Ptesidente fURf;l_ANJ . · · . : ·: . ·.' ..... . ..... · .. . . : 

,. 

.• 

.. .. ,. ' .... .... · 

·. 

.. . 

. . . . . 
:. .. ·: 

: .• 

. ' 

... 

... ·: 

p.e.rfodo de 02 aJ3' d~· de,zerfib!o .. p~ra dai Íníclb _~,Pro~ Marta lthan Saotána .... · ...... :. • aso . ·. 
. .. ce. sso ~e oontrataçaà', · · · · · • ·: ·· . . . . . . 1'---'-··· . . ~-- ., .. . . • .. 

Zenita 'Maria do~fsimtQ.s·Pe'reira·. . 8SO · ··' .. 

·. 

.. • • o ... 
...._ ......... ---......,,....--;-, -:---.~ -.-- o • • •• 

. ...~ : 
o • . 

,o I o o ,o ' • •! O 

-~~~----~--~, ·~· . · -~: ~:~~~--~~~~~-,~~~~~~~~ --,.... ... . . 
.• .. •, . . . . ~ 
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. ,., 
DE 01 a 03/12199 

·' 

---· '" 
SilviO. André Serrão Palheta_ 

Dineia dos Anjos Gadelha -
DedinelsÔn da Silva Sousa 
Maria das Gra9as Pereira da Si ·-
Rosilene Rodrigues de Almeida 

= -= r:r =: ~-] 
~- :- fàe.~· -- -. -:-l· 

··- -:-! 
1.~~- .- L~0~ - ~I 

I 910 o 

~-9~~. -~ ~- . j 
e~e,Y L93~ 

! 94° . 

Carlos Roberto Silva ·do Carmo 

SebastiAo Carlos Santos ~a_nd_ 
Elson do éarino Costa -· · 
Vanelma Pereira da Sn~~- _ 

SOnia Auxiliadora da costa ~~ 
Cleide· Aménca da Silva -----
Edivaldo Miranda David -
Deus·a do S6corro do ~ito Ser 

Itamar Pereira da Costa 
Renildo dos Sanlos da Costa 
Rosangela Cardoso Miranda-

Joanlcio .santa na Pereira Filhô 

Marejo Jose Pereira Neves 

.. 

l .95~ -
s J_9~0 . 

- -- L9?o 

râo · 

: ga.o _... --
i 99o· 
I 

1100° .. . 

--- -j 
- _j 

i 10~0 - · 
! 102° I . • - ..... ·• 
i 1030 . I 

. ·---.-· 

120" Oef1c1- j . 
! .en~e ~is1c_~_.l 

EDITAL N~ 1.28/99.:.. URBAM 

. O Presidente da Empr~s~ Mumc1pal· de !Jr-
banizaçAo de Macapá - UR~AM . convoca o cand.i

dato ~lassifi~d~ no ~argo <;ie Prov1~ento Efetivo, 
Grupo OPERADOR DE M!CROCON!PUTADÓR. · 

. . 
. ·· . ·1 - ~ Candidato convoc~do deve1 á compare-
cer no Setor de Pessoál da Erripresa. localiza·da à 

• Rua_ Tirad.entes, n° 1295 ·- Bairro Central. no período 
d~ 06.12.99 á 17.12.99.-·para dar 1riíc1o ao processo 
de contrataç~o. · . 

... 

·. . . 
11 - O Candidato cónvocadb que não compa: 

·recer no prazo estipulado será automaticamente 

·eliminado: 

· 111 - O Gandidàto cbnvocadp deverá subme-

ter-:-se aos seguintes procedimentos· · 
. . . 

de; . 
1~ - A~ális~ d~ documentação de escotaridá-

2° - Avaliação méclica por Ju,.,ia._MédiGa Peri-
cial. do Municipió ·.· · · 

IV - Será cónsiderÇtdo. elim,inado. o ca·ndidato 

qoe não for. apto nos procedimentos çitados. tendo 

caráter eliminatório. 

Macapá~AP, 03 de dezembro de 1999. 

NARCISO BITTENCOURT DA SILVA 
' I 

· Diretor - Presidente/URBAM 

GRUeO: ~~.E~DOR 'DE .MÍC~OCo'MPUTADOR 
. 

r · ..... 
' .. 

•;.-: ..... . 

-
EDITAL N" 12.9/~9- SEMAO/PMM 

A 'St:ÇRETARIA MUNICIPAL DE AD.MINISTRA

ÇÃO, no uso d.e slias .~tr·hlllções lega1s que lhe são con-
.. feridas. con·voca os" {;<-tiHi•datos class1f1cados ao Provi

mento d~s · Cargos de OlriidiO Çe Provi.mento Efetivo Mu

nicipal. Grupo Auxiha1 . categmji:l Funcional de AUXILIAR 

~E ARTiFICE, 'confo~nw aba1xo rela'c.ionadas 

·' - Os cand1oato~ ~unvucados :1eyerào compare
cer á D1v1sao de Rec'Ülélrncnt(} Seleção e. Desenvolvi
mento Prof!ssional. loc;.~ll<'a~~~ à Av Fab. 840. Central, no 

pe_ríodo de 29 de nover~bro a 08 de deZembro para dar 
inicio ao Processo <I e Gor'tr <~la~ão: · . . . 

. 11 - Os candidato!; convocados 4UH não compare
. cerem no prazo 96tlpulado. serão automaticamente· elimi

nados. e convocado o Ci:lnd1dato 1med1atarriente subse

quente na ~rdem de class1f1c<Jçàu 

- · 111 :.. Conf~rme estabelecido nu Art 4" . § ún1co da 

Lei no 0066/93 de 03/0.5'~3 . 5·t.; lc1nco por cento) das 
vagas deverão ser reser.vadas .:~os poriaoores de defJCJ- . 

ência ffs1ca ' 

IV - Os car~•datos ~onvocéldll~ que se apresen
tare~ no prazo est1pulad'! .je~tHãu sE:- suorneher aos se
g~intes procedimer!~O<;; 

1" A ' I . · - na 1se ·J(: ·.!v .•• :: •·.:nwç:1c. dt: :::,cotarldade · 

. 2"- AvallaC;ic. '"'. ·::.•:I'Jill:'ltu u~:· :: ,;~.mta Medic~ Pe-
ricial do M.un1cip1c · ·. · 

3~~- . Preenc:l •l.nlt'mtn dos · 1 er_rnos dt• Posse 

. V - Será c~m: .. ' h.:: : r ~l··: t!liminc:too ·=> ~and1dato qu·e 
n~o for considerado )0!-'' ·~r 15 orucerJuw:htus ·acima que 

Terao carà\er elim1naton·.· · 

Macapú 2~· d •·' nov~:ntbr o ·~e 1999 

MARIA NEUCIL.A DE OLIVEIRA · 

.SECRETÁRIA MUNICIPAL Df. ADMINISTRAÇÃO 

AUXILIAR DE ARTIFtCE. 

r • •• • • • • : • •• 

! MANOEL · .NAZ~RENO DA .SILVÃ 273~-- --- Deti~ 
l DIAS · t f ' 1 i -- . ~· . . .. : c1en e as co 1 

. *R~publicado por lncurrcçao -· -· 
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. PAG. 21 · DIÁRIO. OFICJAL DO MUNictPIO DE MACA PÁ ... 
•• o •• 

DE 01· a 0311~ •• <t•' 

• • • "'·' !o . . . 

RECEITAS E BALANCETES 
Estado·do Amapá · .. · · 
Prefeitura Municipal de Macáp~ . 

I - Orçamentária 

Recitas corr9ntes 

~eceit)J Tributá na 

RECEITA 

Bai~nceie Flnari~iro 'Agosto de 1SS9 

OESJ:'IiSA 

l-Orçamentária. 

' . • 'Despesa por,órglo ...:. Erilpenhada 
o • • •• 

464.231,82 • CAMARA MUNJÇIPAL DE MACAPA 248.000.00 

9 124,37 GABI~ETE CIVIL ·, 17 924-,00 
. . 

· 4,076.852.27 . · · PROCURADORIA GERAL DO MUNI . 9.287.ll0 

•.. .. : . .. 

• • r 

··· .. ·. 
Receita Patnmon~l 

Transferêncl~s Correntes 

OUtras Re<;ert.as Correntes 49·952.98 4 600.161 .44 SECRETARIA MUN.ICIPAL O~AD . 3.270. 763,65 . : 

· Recitas de Capital 

Transferências de Capital 

Totars ......... . 

.. 
11.- Extraorçamentana 

Despesas a Pagar 

REALIZA~L 

RESTOS À PAGAR 1998 

DEPQSITOS . . 
DEBITO$..DE TESO.URA~IA 

. CREDITOS . . 

Totais ......... . 

Saldo do Ano AnteriQr 

D\5Penfvel 

Bancos - C/ Movimento 

Bancos - CNinculada 

Totais ......... . 

Totais Geral. .... : .... 

• 

12.457. 1'1 

1 733:752 47 

0.00 

000 

291 431.2 ? 

0.00 

~7! 800.1!1 

7.006.244,71 

.1.211 54.! .2~ 

~ECRETARIA MUNICIPAL DE FI 

12.457.11 SECRETARIA MUN, DE EDUC E 
• • o • 

SECRETARIA.MUN. DE OBRAS E 

SECReTARIA MUN DE T~B E 

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE SA 

SECRETARIA MUN. DE AGRrc. E 

4 612.618:55. .. t~tals ········' 

2.497.063,83 

8.217 785,99 

.. 
15 327.468:37 

11 - Extraorçamentana 

· · Oe$pesa A'nterior Pa_ga 

REALIZA'IiEL 

RESTOS A PAGAR 1998 

DEPÓSlTOS 

·o'EBITOS DE TESOURARIA . 

CRÊDIT~ 

'fptais ........ . 

Saldo Para o Més 5egutnte 

Dtspontvel 

Bancos - C/ Movtmento 

. Bàncbs ~ CNinculada 

Totais ....... 

. Totais Geral . 

Obs.: Total da Despesa corri Pesso~l Rcf. Mês de Agosto/99: 

R$ 2..21Ó.1 09,47, sendo: · ·.·· 

R$ 286.66~,67 do FUNpEF. 

5.149,31 

.. 150J57,46 

·154.238Jl7 

679,87 

16.356.48 

· 21 .~,po 

. . 
t .o·s8:2f6,68 . 

·0.00 . 

161 950,94 

1870&8.~ 

·.o:oo 
690 310.95 

7.342:122,80 

993 922.0.7 

.. 
.. 

. 3.097.567,26 

8.335.744.87 

15.327.46à,37 

:. 

.· 



... 
-:---:p_iJ._G...,.~ ~22~--=-----=-~o~IA~R~r~o -~FrctAL oó ~u~cJPiÇ> o r;· M~CAPA . · · --· ·-·-·· -··--· ... ......:._ ... ·--· .......... -- ... . 

DE 01 a 03/12/99 

' Estado do Amap6 ·. 
' • •• o • 

Receita segundo as Categoriéts Econômicas . 
Pntfeltura Mt.tnlcfpaf de Maca pá · 

--.- ............ o .... --·-· - ••• - · 

Código Elpeclflcaçlo • Oesdobram.en;~ .; .... ~~~~~~~Categoria Eco-
t--'---------il-----'--------- ... . . . ____ .... -------~-+--··· .. _____ . . . i _ . .. __ : _ . .L . _ f!Omlca 
1000.00.00:00 Receitas co,.,ntes ... ----- .. · -· · ·----~+-- I . - ........ ':.i 4.600.1.61 ,44 
11 00.00.'00.00 ReceitaS Trfbútâria~ .. . -· • __ ... -·-·-· ---------+- .. . , . 464.2~-~~2 ~-
1110.00.00.00 Impostos 411 .296,11 · 
1---~--............,r---,:__----:---- o ..... _ .. _________ ---lf- -·.. -~ 

~-ã"a.474.s3 f· 
·---· o • • 

11.683,04 ' 

1112.00.00.00 . · Impostos So~re o Patrimônio e a Renda 100.157,57 . 
1-1-1-1-2.-0-2.-qp-.-o-o-lf-----,----1-m-p_o_s_t~o-SJ Prop. Pred. T;~rlt. Urbana -IPTU · · 

1112.08.00:00 . ImpOsto sfr:i.V. Be . .:;s .lmo~. O. R. s/Jm, . '· . . . 
311 .138,54 . 

1----------'---il----------~·-··-·· ·- .. ··- - . o 

l-1_1_1_3._oo_._oo.,...._oo __ +-------- .· lr_n~~~~-~-~~ a. Pro~u~~o e a Circulação 
1113.05.0b.OO Imposto SI Servi~ de Quarquer Natureza 

.. ... __ _ . ··j 
311.138,54 I 

1---------~r------~-----·--· .. ; . . 
' 1120.0~-oo.oo T-axas 

.... 1_1_2_1....:..o_o_.o_o_..o_o __ +----------Ti~~~pelo Ex~~.~~io do -~-?-d-er_d_e_P~a""C · _ · o.oo : · 
1121.00.00.00 Taxa pelo Exercl~io do poder de Policia i 42.105,70 ' !-=-:---_...-----Ir---------:---··· .. -·-· .. -o - ···-· . ;. 

· 1121 .01 .00.00 Lo~alização e/ou FUti'.Est.Ati_v;Econ6J:'f'liCas ·· · . 42.105,70 ! 
1-1-1-2-1.-0-2.-0-0.-0-0-'-11-------Ex-:--e..;:.ç_u_ç~~-e Ób~; .Ãrr~am . 1: Loteamentos . ·- .... . .. o:oo j e . 
+------------lf---------~- -- .. o ... --·--

1122:00.00.00 Tax·as pêla Prestação de Serviços 
1------------il------------- o. o--- ··-
.... 1~1_22_._oo_._oo_._oo __ +'-----~---··· _ .. :axas pe_l~.:~~~~t~_çiQ de ~~!_ço~ . _ 
l-1_1....:.2_2._0_1._o_o._o_o__,f------~ ____ .. ___ -s_e~!.~~ ~e .Cole~oe· Ull«? 
1.122.02.00.00 Serviço de lluminaÇ.ão P\tblica 

1-------------lf----------·-=-- -- . o 

· '1122.03.00.00 . . Servlçp de Conser.Lim.Vias/Logr.Públlcos 
1------'----+-----·--·-· ..... , -· . ··- . o 

""1_1_2_2_.o_4._o_o.o __ o...-..,r---.....,....--,--· __ .. -·· .. Se~lço de Abate .... . . 
1122.05.00.00 
~--------~~----------- ·-· 
1-----------il----~----- .. 
1300.00.00.00 .. 

Preços Públicos . -·-· -. --·-r-·~·· 
... --- ... ·-- .... 

Receita Patrimonial 

0.00 • 

10._830,01 ' . 
·-··- ·.· o 00 i· .. . '. ' .. .. 

o.oo ' 

0.00 
.. ·o.óo·; 

··1o.s3o.o1 ! 

1------------lf--------~---~· - .. --· ... -- ·- ··--- r- ...... ·-. -
Receita Imobiliárias 1310.00.00.00 _ _._·----..-+--..... 1------------il----------- .. o o - ••• 

1320.00.00.00 Receitas de Valores.lnfoblllãrfos 
1-----------il----------- ..... . .. ··--·.----.-------r-· ..... - . 
1390.00.00.00 Outras Receitas ~atrimonlais·i 

_ .. j:. 
. i .., . 

: 

. . ' . ... ·t . 
52.935,71 

...•. - !-· 

.. , 
.I 

.. --·-··i 
,I 

' ... · .. ·. ! . 

o o 

9 .. 124';37· .. 
. 9:1 ;új7 '! 

0,00 

o.oo 
. . . ; 

------+----:----... . ·- . - . ..--r·· ... 
l-1_7_o_o._oo_._oo_._o_o__,r--------·· __ _ ~ .--: · r~~~ste.r~nclas. Correntes I · · ·4.076.852,27 

1120.00.00.00 Transferências lntergov~mameritals . · 
. :. . . • ..•.• --··-- -f .... 

1721.00.00.00 Traosferências d~ União ; 
1721.01.00.00 -·····. _Participàc;ã~ n~ Re-~-;it;da-tl~iicil." · 

1----'--------1--------;....._--., .. - ••• • • \ -·- I 

1721.01 .02.00 · Cota parte do F.P.M. : 
o ... -·-t-

1721 .01.~.00 Transferência do I.R.R.F. i 

I-1_7_2_1,_0_1..0_5..:...._oo--=-+----·;...· ___ ---~· ... - -~: ~~~ Pa~e ~o I.T.~· 1 :· 
1.721.01 .32.00 Cota Parte do I.O.C.C.S.R.T.V.M.-C.O. : 

.-..,.---------il--------·- . . . --·- : .. _ ____,__. 
1721.09.00.00 Outras Transferências da União . 

t----------1-------------- ... -·· ........ ------1 
1722.09.01.80 · . Trantif. Pin. Aos Est. D.F.M.L.C: 67.f96 l 
1-----------~---------·· . ·-·· . . . . ·····--· .. o ···- ·- ····"'··-·~-

l-1.,....7_2_2 . .:.....o_o._o_o_.o_o_l------'--------:. : r~a~~~~r~ncias_,dos Estados 1 
1722.01.00.00· Participação na RecQita dos Estados I 

1------1---- -·· . . ·-··· . . . . o-·::-:::-+--·· 
l-1_7_22~·~01~.0_1_.o_o_t-----·-·. ... Tra~~fer~~-~ias '!~ ~~~-~~- · 

17-22:01.02.00 . ·- . . . Transfer~nclas do IPV;6. 1·· .... . 
l-1-7-22--.0-1-.0-3.-0-0-f--------:-- · Transferêncjas do IPI ! 
1--------r------·-----_...... . . . --·-----·-t-·· . 
1722.09.00.00 Outras Transferências dos Estados . 

+---------.,.......;1--.----------· o ··-· •• •• ·--------i.- . 
1_723~00.00,00 · · Trans ferências dos Municlplo 1 

1-1..:..7,....3-0'-.o-o-.o-o.,....:o-o-1-----""""+----;.;;h~f~éncia$ d; instit~i~Õ~~Prl~;~t-· ·: · 
1-----......:..------1---------··- o o o . o .. o .. . ··-" .. ·- . ! . 
l-1_7_40 __ .o_o..,.o,....o_.® __ -+-----·. .. Transfcrênci~s d~ .. ~!e~~r:_j 
1750.00.00.00 Transferênci~s ~~ P-:s~~asJ_. 

..... 1-9-o..:..o.-o-o-.o-o-.o-o.-r-----------.. . ou~a~ Re~~it;S.~o.;ent&Ji 
. ·. -+ 

1910.00.00.00, _. ·i!~~~ ftt · ~ult-as e Juros de~~-'!::. 
f921.8o.tl):ot Y 1• • "_~ .. • · .: ;'J.il!''rOO Jnd~ni~ações .. ~ ~~~tl~-~.~ões J ..... 
1921~d!b"ê.oon 1,..-. .. H · · • · Indenizações : 
1--------+------·· ... . .. . ~ .- -:-f-"·" 
1921.01.00.00 Comp. Financ. Pola Util. De Rec. Hld. 

'---------.--JL....------- ---···· -

o. o • 

2.892.952.09 

. 2.428.490,63 . 

2.419)70,01 

. 8.360,92 

·86,42 . 
. -·--··· ·· .. 

271 .28 . 

464.461 Aii · 

464.461.46 . 

1 ~1-83.900, 18 ' : 

~ :1~~:900,16. ·: 
.. 847.037,60. 

. 3224.401.i,32 
. . . 
1i.45ti.26 . 

0.00 . 

U,UU • 

0,00 ·. 

o.oc 

4.076.852,27 

, I 

.. 

:. 

I 

O,CO . 

o.oo 

. .0,00 

I 

49.952',98 
.J 

5.865,6~ 
. ~ 

o.oo : 

•. ···----· 

···-=l . 

·----] 
. . 

I 
o---~-......... 

~·--- .. l 
...·~ 
. ~: . ~=~-=-~.~~ . _____ , 

. -·----=-i 
.. .. ______ J 

I .. -------r 
·i 

. •• ·-··- ····- ...J 

' .- ... ·---··--' 
' . i-. 

. .. ·~~~---~~ .~J 
. J -·--.. ---

~----···-··j . . I 
.· ---···-~ · ·-·---j· ·. 

.... .. __ _ 
--·--· 

l . 
... -l 

I 
... o -· ····--1 

. _..:., ___ ·····-t 

I 

--- .. ···-i 

. ·---~ -.-~1 
I -·· 
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i c6dtg~ ~ -----· T~·~mca~ã~· · --·· · ·-· ·-- · - I 
i"1921.oioo.oõ---_r- ·--· ·--· corn.p. Fin. Pela ·Explor. Dé R6é~ Minerãiii ~ 

Desdobramento 

· 1921.0~.00.00 Comp. F-in. P/ Ext. OI.Br .• Xisto Bet.Gas r····--- ·- . - r· 1921.09.00.00 
•·-

1 . -· ... .. .L 
. 1922.00.00.00 ' 

[1~3o.o_o~õo._õo r 
11 ~~1.00_:00.00 l .. 

t932.00.00.00 

i 1990.00.00.00 

I --. - · +-
: 2000.00.00.00 
. ! I . . . 
2100.00.00.00 

i 21!o.o~.oo.~o .I . 
12120.00.00.~~ t-· 

I . . 
. 2210.00.00.00 -
2220.00.00.00 

/ ~ . -· 

1 2300.00.00.00 [ 

I 

2400.00 00.00 . - . 
: 2410.00.00.00' 

2411 .00.00.00 I .. . -
2412.00.00.00 

I = • • 
. 2413.00.00.00 

2420.00.00.00 

2421.00.00.00 
2421 .01.00.00 

2421.01 .01 .00 
I . -
' 2421.01.02.00 

2421 .09.00.00 .. -
2421.09.01 .00 . -

I 2422.00.00.00 

' ; 2~22.õ1 .oo.oo ... r 
: 2422.09.00.00 I 

I 2423.o·o.oo.oo 

I 2430.00.00.00 
2440.00.00.00 

I 2450.00.00.00 

· • 

I · - .. t 
2500.00.00.00 

L ·.. .. . ; 
2520.00.00.00 

I 2590.00.00.00 

Outras Indenizações ! 

-
Restituições · . .. 

Receita da Dívida Ativa 

R(!Ct:ita da Dívida Ai.iva Tributaria .. 
Recctta da Divida Ativa não Tributaria . 

-··· 
Receitas Diversas 

-
Recitas de Capital 

Opcraçoes de Credito 

Opt!raçoes de Credito Internas 

Opmacocs· de Crédito Externas 

Alicnaçao de Bens 

Alwnaçao de Bens Móvets -
Alltmaçao de Bens !moveis 

. . 
Amortizaçao de E!'"pr~stim~s . 

Transferéncias de Capital 

Tmnsll:r. ·•~• - •as lntragovernamentais 

rram;fr:rcncias da União 

ltanstcrcnctas dos Estados · 

i ram.tt:rcncias dos Municípios 

Tr.• •·:f•·u:th.t.ts lnt~rgovernamentais 

Transtcrcnctas da Uniáo 

r•;;tti .. IJ .. II;áO llit Receita da União 

Cut.t part1• elo Fundo Especial- FE 
I . 

- -·· . 
Cota parte do'f.P.M. ' . - . 

Ou!•;' ~ Tran-.lcrcncias da União 

· •· ·•· INP111:t<ts de Convõmos 

i r:tnstcn:nctas dos Estados 

Parti :~. , .u;.ao na t<.:ccita dos Estados 

Q,:Jr;ts 1 ransferc·nctas dos Estados 

1 r;msfercnctas dos Munictp1o 

,lr;rn-.lo·: : · ·!;to; de fm:tmuçoes Privadas 

• t ,tnsll'tcnctas do Extenor 

: ram;fcrcncias de Pessoas 

Total Geral... ....... 

• 

! ;:1tras Receitas de Capital , 
:· ~::.- : ~~· ·''·do Capital Social 

Outras-Receitas 

I .. 

0.00 

0.00 
0,00 

-· 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 

0.110 

O.llO 

12.457,11 
' 12.457.11 

12.457 .11 

0,00 

o.no 
· O.tiO 

o.uo 
O.llO 

0.011 

' 

DE 01 a 03/12/99 

Fonte 
: ·c·ategõria ec:õ--i 

!'l~l.C!!..__j 

·-··-I 
-·-- __ J 

. ·-I 
43.353,35 . -=-l 

.. l 
733,99 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 
0,00 

0,00 

12.457.11 

0,00 

12.457.11 

0.00 
0,00 

0.00 

0,00 

0.00 
0,00 

- · . j 

12.457,11 

-- f 

"i 

. 1 

-·- .J 
.. j 

···-- -1 
4.612.618,55; 

I 
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Estado do Amapã 
Prefeitura Mu!'llclpal de Maeapá 

I - Orçamentária 

Recitas Correntes 

Receita Tributária 

Receita Patrimonial 

Transferências Corre.ntes 

Outras Receitas Correntes 

Recitas de C~pital 

Transferências de Capital 

TotaiS ......... . 

11 - ·Extraorçamentâna 

Despesas a Pagar 

REALIZAVEL 

RESTOS A PAGAR 1998 • 

DEPÓSITOS 

DEBITOS DE TESOURARIA 

CRtDITOS 

Totais .. ! .• .. , .. 

. 'Saldo do A.no Anterior 

Dtspontvel 

Bancos - C/ Movimento 

Bancos - CNinculada 

Totais .......... 

Totais Geral .......... 

RECEITA 

470.906.36 . 

.a 361 .93 

3640.~63 

64.722,94 

15.850.73 

669 553 68 

0.00 

O.OQ 

280.832." 7 

0.00 

1"925 -182.35 

7.345.325.35 

990.419.52 

• 

Balancete Financeiro Setembro de 1999 

4.182.954,86 

15 85{),73 

4 198 80~.59 

.. 

2.875.56!i.50 

8 335.744,87 

15410.118,96 

üE:SPI:SA 

I - Orçamentana 

Despesa por Orgão - Emper)hada 

GABINETE CIVIL 

GAéiNETE ·MILITAR 

PROCURADORIA GERAL DO MUNI 

AUDITORIA GERAL DO MUNICIP 

~EPRESENTACA0 MUNIÇIPAI r:M 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE r l 

SECRETARIA MUN DE EDUC f 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E 

~ECRETARIA MUN. DE MEIO AM 

SECRETARIA MUN DE TRAB [ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC E 

' 

Totars 

11 - Extraorçamentana 

Despesa Anterror Paga 

REALIZAVEL 

. RESTOS A PAGAR 19% 

DE-PÓSITOS 

DEBrTOS DE TESOURARIA 

cR~cmos 

Totars ... 

Saldo Para o Mes Segurn1P 

.Oispono,~l 

Bancos - C/ Movrmento . 

Bancos - CN~nculada 

T6lats ..... 

TotaiS Gerar 

• 

17 537.95 

1 464 00 

3 627.00 

I 636 74 

I .895 00 

·98 172 60 

l;i5 I 14.55 

71 30i 4~ 

993 071 42 

-70 325.96 

5 955 19 

55 516 43 

20 15:, 4!' 

3 3:CJ 253 12 

000 

1Y3 915.?4 

'j1 128 13 

000 

9/!:l ti944i 

; 660 B1~ :lG 

I ~3608t 1!: 

Obs.: Total da Despesa ~om Pessoa f Ref. Mês de Setembro/99: .. . 

R$ 2 .. 229.990,20, sendo: .. 
-R$ 290.564,71 do FUNDEF 

··. 

~ :l . :-1~· . 
~-
···"""· ·~'l · .-

. .., . ·. { .,. 

• 

1 26~.1226.59 

4.547 990.96 • 

15 410 118:96 
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Estado do Amapi Receita segundo as Categorias Ec~n6micas .:. 

. Prefeitura Municipal de Macapá · Setembro de 1999 - Anexo 2, da L'l 4.320164· . . ... .. . . 

ç~~i-go- Eapeclfic~~- .. - · - · - ·--.. . . · . ~~;sd~br:m-.;-: Fonta . . C-=.~· 

· R:::::::::::: ~m,:.c;~::~~ H·· . .. =~ . i'.-:-:-==·- •. · i ·~: ~:~~:ifr: · __ uau~le 
-~~-~~·:::::-~:-;-· lmpo~t~~~-pÕatÓ~· Sobr~-ÕP~tri~Õ~~~~~da 1·.· ............. 9o.25õ;931 ·.. . , ______ . ..--·------i 

~--.:_:f:::_::: r---_ ---~mpoit=~~~~:~~~~~F.:~- ~-.~~:1::t:. . -~•~ --•: -+-------·-4 

~~3.05.~0.00 .I ... - ·~p~~!~_s, se_~iÇ~ -~~-- Q~!~~-~;;N;"ture~ -- .. -_~~~ -~~8-~i-:oit-- : ... --~- =--r--~-'------t 
11120 00 00 00 Taxas . . :· 62.254,40 i 

::f;;~::::::::::~ i~::!_ .:.:=--n:!~~::~r: _ -=-_:-:±. ~-- -.. --__;_-~ !1121 :oo:oo~oo 
c ·-11121.00.00.00 .__ __ ···-
~~-2-~ .01 ,~~.:~0. •. 
1 1121.02.00.00 -- -

1122.00.00.00 

1122.00.00.00 
-· 
r.1 ~ ~2.01.0~ .. ~~ 
r-1_12~:02:00.00 
1122.03.00.00 

~~2.04.0Õ..:~~-
1 1122.05.0~.00 . 

T 
T 

1--·--·---
alização e/ou Fun.Es~.Ativ.Econ6mlcas I . 32.817,61 i • j Loc 

Exec 
____ ... - ... • o o ..... - .. ___ ___ - ·---+· ... -. ---- . 00 00 -t-- o · ·--- .................. . ____ ---t 

ução de Obras Arruani . E Loteamentos ! 0,00 ! · ' 
- ·~·-· . ···· · -··· ·----·--t· ---·. . • ··--· ... .. .... ····----- --1 

Taxas pela Prestação de Serviços ~ : 0,00 · 
· . ·;--;;~s p-.;ia· P~~~tação.de Serviços , .. : -~- -29 .. 436,79 j-· 

_ ... _ .. ,. . ____ . . . ___ . ----t - ·-·--··- __ . ·-.. . 
1 

. . ... ... 
Serviço de Coleta de Lixo ~ 0,00 . -- --·· · -· --· -- -- - ---·--···· .•.... 

----1--
1 
I 

____ .;.., , __ 
· ·t · - - ---1 

-------
--------- -·· -· 

. . . . S~rviço de ~~~~~n~ç~o_P_~~Iica . ___ . .. . . 0,00 l . . ... . ...:.:.: .. - . : .. _ ··- --. -~-
rvlço de Conser.Lim.VIas/Logr.Públlcos 

• • - • o .. -- -- ··'· 

Se ----· 0,00 r 

• . .:.~~rviç?~!-~~ate. l . . . 0,00 I 
Preços Públicos 29.'436,79 .· 

' -... --... -
' ...... ___ 

,_ ··--:-·1 .. ----····- ·--:· · ·:· ·-,.-· ------4 
' ··-·· ,. I - L ..... _ ,_, .. ,_. -·- ........... _____ _ 

6.361.93 1 h3~Õ.ÕQ.oo~Õo 
-- r·-t 1310.00.00.00 I 

). o 

, I 

Receita PatrlmonlaJ.. l' 
. -·-· .. ····- ·-·--
Receita lmobillérlas ' 

• o 

.~:361.93 • : 

::~~ . ··~~-.o-o 1320.00.00.00 
··-- -

1390.00.00.00 --!--·----· 
- - .. 

1700.00.00.00 -----------
' 1720.00.00.00 
.-- -: 1721.00.00.0Q -

1721.0.1.00.00 -·----1721.01.02.00 o 

o. .. . ·- ·-. 
' 

-· ·.. · Receit~s de . Val~,.;s t~obÍiiâ·r~ -
.. :.. .... ·-t· 

Outras Rocei~s Patrimoniais ' . 
.. · . --·- · ·'~· 

o • 

o... ... ,_ . ...._,..... ---1 .'· 
Transferências Correntes ; · 

•• 00 o --· .. _ ' 

Transferências lntergovernamentais . 
.... ' ·--····-- '1··· 

. Transferências' da União ! . . -·-·o·------- - --·-· i 
ParticipaÇão na Receita da Uhlão . 

Co~ parte do·F-.P~M: 
1
: 

. - ··---------· 
Transferência do I.R.R.F .. 

o • 

. , 2.737.276,41 I 
... -··· -

2.306.600,14 
o - • 

2,258.637,09 , 

o - ·1 
3.64~.963,63 : -
3.640.963,63 

o • 

I 

-··----, 

··------.-1 ., --j 
t· -·-

• 1.721.01 .04.00 
--- ---- o --···-···-
1721.01 .05.00 o _______ ,. ... -
1721.01.32.00 
-·---·· --

_,_ 
1721.09.00.00 @~·-··'õi.õ~·~-=-

. . · ·-·· - -- I 
· Cota Parte do I.T.R : 

c'ota Parte ~~I.O.c.c_.~-R_.T.V~~~-0. t. 
Outras Transferências da União ; 

. Trànsf .. Fin, Aos Est: D.F.M.LC~67i96 t· 
' .... • 1-

38.619,01 

5.860,96 . o 

3.483,08 . 
430.676,27 

430.676,27 
;-

r · ... ____ .. 

1 1722 00 00 00 o 

~--- - -·-
22.01~00.00 

2.o1~õ1.õo -· ······ .. 

Transfcrcncias dos Estados : 
. ·- .. . - I 

Participação na Receita dos Estados ! - .... 
Transferências do ICMS : 

903.687,22 

903.687,22 o 

765.570,64 _. ___ .. ____ 
-·--~· -· . . . . , . 

1722,01 .02.00 
- ·--·-·------· ----""'T"'"' - - . 

1722.01.03.00 

1 722.09.00.00. : 

1723:oo.oo.oo 
. 

Transf~rênc!as do,I~VAj_. ..._ .. _!3_5~ ~~6,03_1 
Transferências do IPI I 2.950.55 

-~ ~ -·.· . ·-·~--- .. -- ·--· ···-~ - ~ ... --- . 
. Out.ras Transfer~n'Cias dos ~tados . · · _0,00 
--:-- I• . ·--~ ,....__ ,,..,__...._ _____ ----~----'-----i 

. · ·-· Transfer_ên_c!_a~ do! _ Mu~~lclpt~l~ _ .... _. __ '-~- 0~.00 ·-'- ~- __ . __ . _ ~- -----"---~ 

-I 

1730.00.00.00 Tra nste<éncl~~::.~:~~~:::~:::-:: ~ ~ _ .. . ::::i ··------ -
174o.oo~oo.oo 
-· .. 
1750.00.00.00 --- -----·--~ 

- 00 ___ _ , __ 
··-·· 

1900.00.00.00 ___ ,. -----
1910.00.00.00 - •: -
1920.00.00.00 ... ---- ..... - ----· 
1921.00.00.00 

• 

· Transfe~ências de Pessoas O 00 t · 
- 1 • ' 

Outr~s Re~citas· Cor~ntes 1·· 64.722,94 [ . 

. . Multas" e Ju~ de Morãl -- o a 7.9i'oõ"t . 
l~d~nli~Çõ~~-Q ~esti~-~~~~-! :-. · -==~--- .. ·-~ -~ õ~oo-1 . 

Indenizações 

~-~m·p. Fina~~ ~ P~la· Ut_i~ . De _R~~- Hld.J 
' . 

0,00 :· 

... 
0!0~- ~ 



.· 

... 
DlÁRIO OFICIAL: DO MUNIClPIO DE MACAPÁ ·. 

. 
DE 01 a 03/12199 PÁG .. 26 

~--~--~----------~~----------~----~~-------------------------------------------

~- -~~Ó - .. • ·-"=·· c o ... :- .. 
1921.02.00.00 Comp. ·fiil. Pela-Explor. De'Rec. Ml'l.'rai~ 

1921.03.00.00 Comp. Fln. P/ Ext OI.Br., XIsto BelGas 

1921.09,.00.00 Outras lncfenlzaç6es 

1922.00.00.00 R~àtituições -
1930.00.00.00. . .. 'Receita da Olvida Ativa 

1931.00.00.00 ' 
~----.-- --· --

Recel~ da Divida Ativa Tributária -- . 
1932.00.00.00 . Receita da Olvida Ativa nio Tributá"ltt 

1990.00.00.00 "Receitas Diversas 
··~-

2000.00.00.00 Recitas de Capital -------·-·-.. 
·-- ·---· 

·21 oo.oo.oo.po Operações· d~ Crédito 

. ---
211o.oo.po.oo Operações de Crédito Interna& 

2120.00.00.00 _ ~~!_~~~.!~ __ de Crédito Extemas 

2200.'00.00.00 AUenaçio de Behs 

2210.00.00.00 Allenaçlo de Bens Móveis 

2220.00.00.00 Alienação de.Ben.s Imóveis . ... 
-~· 

2300.00.00.00 _; Amortlzaçio ·de Empréstimos 

2AOO.OO.OQ.OO. Tran~ferênc~il-s de Ca~ital 

2410.00.00.00 . Trânsferências lntragovemamentals ----- ---· 
2411.00.00.00 Transferências da União --- --- -------
2412.!)0.00.00 Transferências dos Estados 
2413.00.00.00 . Transferências -dos Munidfplos· 

2420.00.00.00 Trànsferências lntergoveniamentais 

2421.op.oo . .oo TransfeY"ências da Uolão 

·2421.01.00.00 ' Partlclpaçi~ ná ·Receita da União 
--- -·-----

2421.01.01.00 Cota parte do Fundo Especial- FE 
·- ------------ -· 

2421.01.02.00 Cota_parte do F.P.M. 

2421.09.00.00 Oútras Transferências da União ----·-----
2421.09.01.00 Transferências de Convênios 

2422.oo.oo:oo · -;-;.~nsterências dos Estados 
... - -----

2422.01.00.00 .. 
···Participação na Recei~ d<?S Estados 

2422.09.00.00 Outras Trn_n.sferência~ dos EStados 

~23.00.00.00 Trans.ferêrclas dos Mun!crpi~-
2430.00.00.00 Transferência-s. de Instituições ·Privadas 

2440,00.00.00 Transferências do exterior -
2450.00.00.00 Transferências de Pessoas - ... , ___ ·~----· --·----.. 

·--
2500.00.00.00 . Outras Receitas de Càpital 1 - .. ~- ··--- -···---· ·-- .. 

---· 2520.00.00.00 Integralização do Capital Social 

2590.00.00,.00 Outras Receitas 
·-

-Total Géral.., ....... . . 

. . 

, · f 11 r·úrti ··~ .1 ,, .· a • z ... n 
1111~ • ,...,..~., .. r1-:···:·_ ,.,,,_.,.,~-

. . , .. ---------·-. ,.._ ............ . 

. . 
-·- --·-- -·--

,. 

Categoria eco-Desdobramento F.onte 
n6mlca · . 

·o~oo 
-:- -- -· -·-·--
0100 o 

:4-----·---

oloo- ~---··· I :. -···r :---_---
-~ ... ·-·- .. ...... -- ·----0,00 . . ' --- -·----·· _____ ,. ... ... -- ·- -~ -- - -·· 

55".252195 ·j 
olói:i·l ' .. 

·-o~oo ,. · ···· -· · ··- ---:- ---
·-- + . . . - . . --· -::-:::::-r 

672,99 1 : 
... --· _,. . ·- ---· ··----

... - - ---· -- ·----- . 
15.850173 ------ i 

I 

.. -- - ·--. 
------· - I --. - ·•.-

I .. 0,00 ' ----...., - ··-·---.. ··-·· 
I I -- -·-----· .. --- .. -~ 

0100 : -------- ·. - • ·· ·- ·;-~ 
I ~·~1- . ---- ---- I ....... ---
: I ...,.,... - -· .. - ·--~--------

0100 . ·-- · ·· ·- ·:------1·-··- -· 
·- ·.I -·- .. . ____ .., __ - ···--

0,00 . 
-----··· ....... .. .. -· ---t-0,00 . . ----· , ___ ..... .... -·. --:--;-'- . .... --

-.f 
I .. --· .. '---- . - ..... ;;n-1 ·-Q,OO o 

------·· ; -. --- I ~:-

-·--·~. -r· --·-·-. -ini··~ 
-·· .. , . : __ ~_5o 8-~~~ ·., 

0100 o --.. ----- - .. --. - - --------'--
0,00 

·---·--- . - ----~ ---·-o.oo . - · .. 
o:õo·: 

. . . . . ·-- .. 
I 

--·· -- . ·-· .. - -~ 
: 15.850,73 . 

--- - - ... ~-
-----:-~ 

15.850,73 : I 
I 

15.ãso.73-: 
. .. .. . _i ___ 

·--------· · I ·-- -·· ... --·· - --
15.850,73 ------- ~-- ·· · -- -i . -

o.oo I -- ·-- .. . . - .. ... . -.. --· t ··-·---~-0,00 : 
---~- . --·· --- ---0,00 I 

-···--··- - .. i ·--
0100 : .. : .... i--····-.. ·- . r· ... ... -0,00 . I 

------- ........ .. - ·- - ·-· 0,00 --- ---- ... . . ---
0,00 o 

--·--···-- ~ -· o:õ·õt .... .. .. .o 
---- ---· . -- ... I . --··I ---- --

0.00 : -··--- -~-- o - --~ ··-- 0,00 : .. 
··-.---- I ·-·· ·' ··---.-~-, . 
----··· -. . .. . •··.-· . ·- --0,00 
- ·- ··-· ··-- .. -

J .. :-- --- ·-t- · _:__ 
I . 0,00 . . . 

-·-· ~ . --· . - -::-+ -
o.oo : - .. -: ·: -_- -- --~r-~ ... ~:198~805.~~ 

--.-·-r··--··· .. 

.· 

. ... ·--·--·· . 

i 


